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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
Processo Administrativo nº 072/2025 

 

A presente licitação pública será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complemen-
tarmente, pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, pelo Decreto(s) n.º 5.383 de 22 
de fevereiro 2024 e nº 5.151 de 31 de março de 2023, pela Lei Municipal n° 4.429 de 17 de 
maio de 2022 e pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Entidade: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO – MT 
Avenida 29 de setembro, nº 244- Centro, CEP: 78674-000. 

Órgãos in-
teressados 

Gabinete do Prefeito e Secretarias Municipais. 
 

Modali-
dade/form
a 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Tipo: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INFORMATIZADO DE GE-
RENCIAMENTO, ORÇAMENTAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO PARA O FORNECI-
MENTO DE INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, MATERIAIS ELÉ-
TRICOS, HIDRÁULICOS, UTENSÍLIOS, EPI´S E AFINS, ATRAVÉS DE REDES DE ES-
TABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍ-
PIO DE NOVO SANTO ANTONIO-MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE RE-
FERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

Modo de Dis-

puta: 
ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 15 de julho de 2025 

Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Plataforma 
eletrônica 

LICITANET 

Local: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00– Horário local. 

LOCAL: O edital poderá ser adquirido pelo portal transparência do Município atra-
vés do link 

http://www.licitanet.com.br/
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https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Con-

tratos/Pregao-eletronico/ ou www.licitanet.com.br . 

Responsabi-
lidades da li-
citante 

O licitante deve estar ciente de todas as condições do edital e seus anexos, 
observar todos os prazos para prática dos atos inerentes à regular partici-
pação, acompanhar as publicações na forma definida por lei e pelo edital, 
não cabendo à Administração qualquer responsabilidade por intempestivi-
dades. 

Advertências O interessado deve:  

✓ observar possíveis vedações ou impedimentos de participação (art. 
14, da Lei nº 14.133, de 2021); 

✓ solicitar, tempestivamente, em caso de dúvida, informações sobre 
situações que possam ser entendidas como violadoras do princípio 
igualdade, sob pena de responsabilização na forma da lei; 

✓ estar ciente de o seu dever de probidade. 

 

https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Pregao-eletronico/
https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Pregao-eletronico/
http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2025 

Modalidade: Pregão  Forma: Eletrônica  Modo de Disputa: Aberto 

O MUNICÍPIO DE NOV SANTO ANTONIO - ESTADO DE MATO GROSSO, por 

meio da Secretaria Municipal de Administração, com sua sede administrativa sito à Avenida 29 de 
setembro nº 244 - Centro, CEP: 78674-000, torna público que realizará licitação na modalidade PRE-
GÃO, na forma eletrônica, em modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INFORMATI-
ZADO DE GERENCIAMENTO, ORÇAMENTAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE INSU-
MOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, UTENSÍLIOS, EPI´S 
E AFINS, ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO -MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, conforme especificações, condições, quantidades e prazos constan-
tes do Termo de Referência, que é parte integrante deste Edital. 
 
 
1 – DA PUBLICIDADE________________________________________________________________________ 

1.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do 
ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível no 
endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

1.2. O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial do Município e 
no Portal Transparência deste Município. 

1.3. A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, 
impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão divulgados 
na plataforma LICITANET, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, e no sí-
tio da internet da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO. 

 

2 - PLATAFORMA ELETRÔNICA___________________________________________________________ 

2.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases na plataforma LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

2.2. O instrumento convocatório e todos os demais documentos integrantes do certame licitatório 
encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, independentemente de cadastramento, no 
endereço eletrônico: https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contra-

tos/Pregao-eletronico/ 

 

 

https://pncp.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Pregao-eletronico/
https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Pregao-eletronico/
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3 - DATA E HORÁRIO_____________________________________________________________________ 

3.1. A(s) proposta(s) de preços deverá ser cadastrados na plataforma LICITANET até às 08h300min 
(horário oficial de Brasília/DF) do dia 15 de julho de 2025, quando se dará a abertura da sessão pú-
blica. 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

4 - AGENTE DE CONTRAÇÃO______________________________________________________________ 

4.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos por servidor (a, designado Agente de Con-
tratação (art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) que nesta licitação será denominado PREGOEIRO 
(art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

4.2. O Pregoeiro(a) será auxiliado por equipe de apoio (art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
designada, e responderá individualmente pelos atos que praticar. 

4.3. Em caso de impedimento na condução do certame licitatório, o(a) Pregoeiro(a) será substituído 
automaticamente por outro(a) Agente de Contratação designado(a) nomeado através de Portaria. 

 

5 – DO OBJETO ___________________________________________________________________________ 

5.1. A presente licitação, por item, tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INFORMATIZADO DE GE-
RENCIAMENTO, ORÇAMENTAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, UTENSÍLIOS, EPI´S E AFINS, 
ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SE-
CRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO -MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.  

 

6 - REGISTRO DE PREÇOS__________________________________________________________________ 

6.1. A vigência da Ata de Registro de Preços - ARP (Anexo IV) será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, limitada a 24 (vinte e quatro) 
meses. 

6.1.1. As quantidades registradas, após a prorrogação serão renovadas. 

6.2. Em caso de prorrogação, será garantido o REAJUSTE conforme o índice previsto neste Edital. 

6.3. Não serão aceitas propostas para registros de preços com indicação de quantidades inferiores 
àquelas previstas em cada item do objeto da presente licitação, como também não serão permitidos 
registros de mais de um preço por cada item do objeto. 

6.4. Poderá haver ADESÃO à ARP por qualquer órgão ou entidade pública não participante do pre-
sente certame licitatório, desde que observados os limites, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
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por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (art. 86, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 

6.5. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 86, § 
5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.6. É expressamente proibida a participação de órgão ou entidade pública que já participe de outro 
SRP em andamento, ou integre outra ARP, com objetos semelhantes ao do presente SRP, nos termos 
fixados no art. 82, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.7. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de for-
necedores a serem registrados, convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabe-
lecidas. 

6.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condi-
ções. 

6.9. Não poderá haver acréscimo(s) no(s) quantitativo(s) registrado(s) na ARP. 

6.10. Caberá à Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio / MT o gerenciamento e controle da 
ARP no seu próprio interesse, como também a formalização, gestão e fiscalização de suas próprias 
contratações, observadas as atribuições e competências indicadas na Minuta da ARP (Anexo IV). 

6.11. O Particular, titular do Registro de Preços, obriga-se a cumprir integralmente as obrigações 
contidas na ARP, salvo quando houver cancelamento ou rescisão do registro, submetendo-se às san-
ções administrativas previstas nas “SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” em caso de inadimplência, obser-
vado o devido processo legal. 

 

7 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO_____________________________________________________ 

7.1. Para participar deste pregão eletrônico, a licitante deverá preencher os seguintes requisitos:  

7.1.1. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 

7.1.2. Ser credenciada junto à plataforma Licitanet, por intermédio do sítio eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, que atuará como órgão provedor do sistema eletrônico; 

7.1.3. Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações virtuais de que:  

7.1.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório; (art. 63, I da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.1.3.2. atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 para fazer jus 
aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006; (art. 4º, §§ 2º 
e 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

https://www.licitanet.com.br/
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7.1.3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específi-
cas; (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

7.1.3.4. inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2. A declaração falsa sujeitará a licitante ao enquadramento na infração prevista no art. 155, VIII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de responsabi-
lidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando o Município de NOVO SANTO ANTONIO por 
quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema.  

7.4. Não poderão participar deste pregão eletrônico:  

7.4.1. pessoas físicas; 

7.4.2. Licitante suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

7.4.3. Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

7.4.4. Licitante impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

7.4.5. agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.4.6. terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 
(art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.4.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim como aqueles que atuem em subs-
tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli-
cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; (art. 14, III e § 1º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021)  

7.4.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.4.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.4.10. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido conde-
nada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ve-
dados pela legislação trabalhista; (art. 14, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acór-
dão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.4.12. aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021.  

7.4.13. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como inidô-
neas, em um dos cadastros abaixo: 

7.4.14. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da 
União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)  

7.4.15. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (https://con-
tas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) 

7.4.16. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Na-
cional Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) ; 

7.5. A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a fase com-
petitiva do certame, momento no qual a plataforma Licitanet permite a identificação dos participan-
tes do certame licitatório. 

7.6. Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) fará consulta aos cadastros oficiais: Cadastro Na-
cional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que Implique em Inelegibili-
dade - CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - Cnep e Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha ser implan-
tado e ainda no SICAF, bem como na “lista suja” de empregadores flagrados explorando trabalhadores 
em condições análogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência, a fim de 
verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.  

7.7. Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei.  

 

8 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO_________________________________________________________ 

8.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá participar de 
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

8.2.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pe-
los consorciados; 

8.2.2. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
a Administração; 

8.2.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorci-
ado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorci-
ado; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.2.4. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consór-
cio ou de forma isolada; 

8.2.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato. 

8.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no art. 15, I, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. (art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

8.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Prefeitura Municipal 
de NOVO SANTO ANTONIO / MT e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o con-
trato. (art. 15, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

9 – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS___________________________________________ 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. (art. 164, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 

9.2. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamente de forma eletrô-
nica pela plataforma Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 

9.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 
licitatório. 

9.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico ofi-

cial da Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT e na plataforma Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/). (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.5. Acolhida a IMPUGNAÇÃO contra este Edital e seus Anexos, serão procedidas as alterações e ade-
quações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. (art. 55, § 1º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 

9.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus Anexos), apontando eventuais fa-
lhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão que não o fizer nos prazos e condições fixados neste 
item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não obstaculizará a regular reali-
zação da sessão. 

9.7. Mesmo que a impugnação não seja conhecida, a administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a pré-
via manifestação dos interessados. (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 
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10 – DO CREDENCIAMENTO_________________________________________________________________  

10.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data mar-
cada para início da Sessão Pública via internet. 

10.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Bro-
ker1, o qual deverá manifestar em campo próprio da plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

10.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e in-
transferível, para acesso à plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.lici-
tanet.com.br/, e o uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabili-
dade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

10.4. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos 
planos ofertados pela Licitanet. 

10.5. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remune-
ração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá 
escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

10.6. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando suspensas por inadimplência do licitante junto a Licitanet, ou canceladas por solicitação do 
licitante. 

10.7. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto 
ao “Atendimento On-Line” (Chat) da plataforma Licitanet, sendo enviada para seu e-mail a nova senha 
de forma imediata. 

10.8. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo a Licitanet e à Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / 
MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

10.9. O cadastramento do licitante junto a plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabili-
dade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao certame. 

10.10. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34) 
2512-6500 / (34) 99807-66332 ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br.  

10.11. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão 
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar Federal nº 
123, de 2006. 

 
1 Home Broker é um sistema que permite a negociação por meio da Internet de uma forma simples e 

rápida 
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10.12. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência Lei Comple-
mentar Federal nº 123, de 2006, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM 
BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

10.13. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital 
e nas demais cominações legais do certame, em especial quanto à tipificação prevista no art. 155, VIII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

10.14. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
à promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da se-
nha, ainda que por terceiros; 

10.15. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

 

11 – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA_____________________________________________________  

11.1. O cadastramento de proposta(s) somente será possível após o cadastramento na plataforma 
Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida 
no item “10 - CREDENCIAMENTO” deste Edital. 

11.2. A proposta de preços com o(s) preço(s) unitário(s) para o(s) item(ns) de interesse, de-
verá ser enviada em formulário específico, mediante o uso da chave de acesso e senha privativa da 
licitante, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no prazo indicado no item “2 - DATA E 
HORÁRIO”. 

11.3. O registro de proposta comercial eletrônica vinculada ao presente certame implica, indepen-
dente de expressa declaração, na(o): 

11.3.1. aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

11.3.2. garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de abertura da sessão pública; 

11.3.3. compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, pra-
zos e condições fixadas no Termo de Referência (Anexo I); 

11.3.4. impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão 
eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua 
proposta; 

11.3.5. submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus Anexos; 

11.3.6. obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, encaminhando 
toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

11.4. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EM-
PRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propos-
tas, sob pena de desclassificação. 

https://www.licitanet.com.br/
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11.5. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu preço final mínimo, 
obedecida a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.6. . O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

11.7. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o preço final mínimo, bem 
como o intervalo de que trata o item anterior. 

11.8. O preço final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de lances, porém, não 
poderá ser superior ao lance já registrado por ela no sistema. 

11.9. O preço final mínimo parametrizado pela licitante possui caráter sigiloso para os demais forne-
cedores e para a Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle interno e externo. 

11.10. As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos, bem como pelo acompanha-
mento de todas as operações efetuadas no sistema eletrônico durante a sessão pública, arcando com 
quaisquer ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

11.11. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico utilizado no 
certame, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.  

11.12. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas anterior-
mente apresentadas.  

11.13. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo 
aceita oferta de (materiais/equipamentos/produtos/serviços) com características e quantidades di-
ferentes das indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

11.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

11.16. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão 
da licitante a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, bem como, na legislação 
aplicável, inclusive a Lei Federal nº 8.078, de 1990. 

11.17. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou apresentação de propos-
tas relativas a presente licitação. 

11.18. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam, direta ou indireta-
mente, no fornecimento dos bens. 

11.19. Os preços ofertados poderão ser reajustados, observado o disposto no “REAJUSTE” deste Edi-
tal. (art. 25, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
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11.20. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame não cabe, em nenhuma 
hipótese, desistência de proposta. 

11.21. Nenhuma proposta ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(à) Prego-
eiro(a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob 
pena de quebra do anonimato da competição e, consequentemente, desclassificação da proposta. 

11.22. A desclassificação da licitante será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-
panhamento por todos os participantes. 

 

12 - DO CADASTRAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO___________________________________  

12.1. O cadastramento dos documentos de habilitação somente será possível após o cadastramento 
na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, na forma 
estabelecida no item “10 - CREDENCIAMENTO” deste Edital. 

12.2. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte de-
verão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

12.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão acrescentar ou substituir a documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

12.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a), e para acesso público, após o encer-
ramento do envio de lances. 

13 – DA ABERTURA DA SESSÃO  

13.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

13.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e 
horário previstos no item “3 - DATA E HORÁRIO” deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br; 

13.3. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento das 
propostas e em relação à proposta mais bem classificada. 

13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
Licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

14 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES___________________________________________________________  

14.1. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada, on-line, do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

14.2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

14.3. A critério do(a) Pregoeiro(a), poderá ser aberto mais de um item simultaneamente.  

https://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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14.4. Os lances serão ofertados pelo valor unitário de cada item de interesse.  

14.5. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para a abertura 
da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital.  

14.6. A licitante somente poderá oferecer lance (inferior - se preço/superior - se desconto) ao último 
por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser intermediário, ou 
seja, igual ou (superior - se preço/inferior - se desconto) à melhor oferta registrada. (art. 56, § 3º, II, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

14.7. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, uma única vez, excluir 
seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro no sistema. 

14.8. Como medida excepcional, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir a proposta ou lance que possa com-
prometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema, que implicará a retirada da licitante do certame, sem prejuízo do 
direito de defesa. 

14.9. O procedimento seguirá o modo de disputa ABERTO, os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 

14.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

14.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi-
nutos do período de duração da sessão pública. 

14.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga-
ção, inclusive no caso de lances intermediários. 

14.14. O intervalo mínimo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,10%. 

14.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

14.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

14.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

14.18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclu-
siva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer altera-
ção posterior. 
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14.19. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR qualquer lance cujo 
valor seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado 
erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual 
terá a faculdade de repetir tal lance, caso confirme a exatidão do lance registrado. 

14.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem (crescente - se preço/decrescente - se desconto) de valores. 

14.21. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada a identificação do seu detentor. 

 

15 – DA HIPÓTESE DE DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A)________________________________________ 

15.1. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrô-
nico, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) 
Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

15.2. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa aos 
participantes, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, na plataforma Licitanet, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

 

16 – DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE________________________ 

16.1. As Microempresas ou as Empresas de Pequeno Porte que desejarem usufruir dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverão apresentar juntamente com a ha-
bilitação:   

16.1.1. REQUERIMENTO, assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do tra-
tamento diferenciado concedido à microempresa e empresa de pequeno porte pela LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, podendo utilizar o modelo 
constante do Anexo IV deste edital, devendo apresentar também: 
 
16.1.2. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL:  
I -  Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;  
II - Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Comple-
mentar Federal 123/2006;  
III - Certidão da Junta Comercial Atualizada.  

 
16.1.3. Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL:  
I - Demonstração do resultado do exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limi-
tes estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da LC 123/2006;  
II - Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da LC 123/2006;  
III - Certidão da Junta Comercial Atualizada.  

16.2. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas (ME) e em-
presas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a comparação entre os valores da primeira 

https://www.licitanet.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.538-2015?OpenDocument


 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº .244– CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

colocada, caso esta não seja uma ME ou EPP, e das demais ME ou EPP na ordem de classificação, que 
será disponibilizada automaticamente nas telas do(a) Pregoeiro(a) e do fornecedor e encaminhada 
em mensagem por meio de chat. 

16.3. Quanto aos ITENS, na fase de PROPOSTA será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO às MEI’s, 
ME's e EPP's, caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por empresa de médio ou 
grande porte e haja proposta apresentada por MEI/ME/EPP de valor até 5% (cinco por cento) superior 
ao da melhor proposta, oportunidade em que a plataforma Licitanet, automaticamente, procederá 
da seguinte forma: 

16.3.1. A MEI/ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar pro-
posta de preço inferior a do licitante mais bem classificado e, atendidas as exigências deste Edital e 
seus Anexos, será reclassificada como melhor proposta do certame; 

16.3.2. não sendo registrado um novo lance pela MEI/ME/EPP convocada através do sistema na 
forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no 
caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 
no prazo de 5 (cinco) minutos; 

16.3.3. havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência fixada 
na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, exercerá tal direito prioritariamente aquela cuja pro-
posta tenha sido recebida e registrada pelo sistema primeiramente; 

16.3.4. o sistema encaminhará mensagem automática, por meio do “chat”, convocando a 
MEI/ME/EPP mais bem classificada a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena 
de decadência do direito concedido; 

16.3.5. na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de tratamento diferenciado, 
será mantida a ordem classificatória do certame. 

16.4. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO às MEI’s/ME's/EPP's 
que estejam com problemas de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, à luz do disposto nos arts. 42 
e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, conforme as seguintes regras: 

16.4.1. Em se tratando de MEI/ME/EPP com alguma RESTRIÇÃO na comprovação da HABILITAÇÃO 
FISCAL E TRABALHISTA, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos autos a(s) respectiva(s) certi-
dão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a situação parcial de irregularidade ali 
comprovada, julgando-se "habilitada" no certame empresa(s) nessa situação; 

16.4.2. Na hipótese do subitem anterior, será assegurado o prazo de 3 (três) dias úteis, improrrogá-
veis, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões; 

16.4.3. A não regularização da documentação fiscal, social ou trabalhista, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus Anexos; 

16.4.4. No caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultada à Prefei-
tura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 
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17 – DO EMPATE FICTO______________________________________________________________________ 

17.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição de ME ou EPP, o 
sistema facultará a estas o exercício do direito de preferência para fins de desempate, conforme de-
termina o art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, momento no qual a ME ou EPP 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, sob pena de preclusão, consoante determina o art. 45, § 3º, da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006.  

17.2. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que se encontrem no inter-
valo estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, o sistema efetuará 
sorteio para identificar a empresa que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

17.3. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o sistema convocará 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do art. 44, § 2º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, na ordem de classificação.   

17.4. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará nova classifica-
ção dos fornecedores para fins de aceitação pelo(a) Pregoeiro(a). Não havendo êxito ou não existindo 
ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

18 – DO EMPATE REAL_____________________________________________________________________ 

18.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se enquadre em situação 
prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem, mesmo não 
havendo envio de lances na fase competitiva. 

19 – DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

19.1. Encerrada a etapa de lances, se necessário o(a) Pregoeiro(a) solicitará, no prazo de 02 (duas) 
horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado, e se 
necessário, dos documentos complementares, que será julgada pelo critério de menor taxa de admi-
nistração e realizará a verificação da conformidade da proposta em relação ao objeto e à compatibi-
lidade do (preço/desconto) em relação ao (máximo - se preço/mínimo - se desconto) para a contra-
tação, conforme definido neste edital.  

20.  DA NEGOCIAÇÃO  

20.1. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajo-
sas com o primeiro colocado, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

20.2. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior ao máximo 
para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar condições mais vantajosas, pelo sistema ele-
trônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. (art.61, § 1º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 
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20.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, a negociação 
poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente por meio do sistema eletrô-
nico, respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 
utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art.61, 
§ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

20.4. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior ao máximo 
para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, pelo sistema ele-
trônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. (art.61, § 1º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 

 

21 – DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA___________________________________________________ 

21.1. Será desclassificada a proposta, que (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

I. contiverem vícios insanáveis; 

II. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III. apresentarem preços inexequíveis; 

IV. com preço superior ao estimado para a contratação; 

V. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

VI. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

21.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo(a) Pregoeiro(a). 

21.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência. 

21.4. No caso de serviços comuns, neste procedimento licitatório é indício de inexequibilidade as pro-
postas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração Pú-
blica (Súmula 262 – TCU). 

21.4.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa lici-
tante comprove a exequibilidade de sua proposta; 

21.4.2. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência comprovar que os custos 
da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se inexistirem custos de oportunidade 
capazes de justificar o vulto da oferta. 

21.4.3. Para efeito de aferição da exequibilidade ou não da proposta apresentada pela licitante, serão 
considerados: a) o valor da taxa de administração ofertado pela licitante; b) o valor da taxa 
estimada pela Administração Pública; c) o valor da taxa cobrada da rede credenciada; d) e os 
custos, ônus e despesas que a licitante terá para a execução do contrato decorrente deste 
procedimento licitatório. 

21.4.4.  
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22 – DA AMOSTRA – PROVA DE CONCEITO ____________________________________________________ 

22.1. A empresa licitante primeira classificada deverá apresentar o sistema de gerenciamento com 
um teste de funcionalidade, denominada de prova de conceito, contendo suas características, espe-
cificações de acordo com o edital e o Termo de Referência utilizado, mediante avaliação das funciona-
lidades do sistema, conforme a previsão do Termo de Referência. 

 

23 – DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR __________________________________________ 

23.1. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em primeiro lugar não 
atender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos descritos neste Edital. 

23.2. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante classificada em primeiro 
lugar será declarada vencedora da licitação.  

23.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. (art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

23.4. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública será reiniciada mediante aviso pré-
vio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, sendo a ocorrência regis-
trada em ata e disponibilizada na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. 

23.4. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao último lance ofertado pela 
licitante e, se necessário, com os documentos complementares solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), de-
verá ser anexada ao sistema eletrônico após a solicitação pela opção “Convocar Anexo”, no prazo de 
02 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

23.5. O prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, quando: 

I. solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a); ou  

II. de ofício, a critério do(a) Pregoeiro(a), quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

23.6. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das seguintes exigências:  

I. não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;  

II. fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, seu CNPJ, dados bancários 
e endereço completo;  

III. a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchido pelos dados constantes no sis-
tema eletrônico. 

IV. conter cotação de preço unitário e total para o item ofertado, em moeda corrente nacional (Real), 
incluídos todos os tributos, taxas, fretes e demais encargos pertinentes, conforme Modelo de Pro-
posta previsto no Anexo do Termo de Referência - Anexo I deste Edital;  

https://www.licitanet.com.br/
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V. os custos relacionados ao fornecimento do objeto deverão ser detalhados para efeito de eventual 
reequilíbrio dos preços contratados;  

VI. os preços unitários/totais máximos/valor da taxa de administração para os itens/lotes constantes 
do Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 

VII. a taxa da rede credenciada; 

VIII. conter a marca/modelo;  

IX. será aceita a oferta de produtos com marcas diferentes da marca de referência, desde que 
apresentem qualidade igual ou superior, observado o art. 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

X. indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da licitante que emitirá a nota fiscal 
referente ao fornecimento dos materiais, indicação essa indispensável para efeito de empenho da 
despesa, liquidação do objeto contratado e realização do pagamento. 

23.7. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a todas as exigências con-
tidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de entrega e condições de garantia, con-
forme Termo de Referência - Anexo I deste Edital, bem como quanto ao prazo de validade da pro-
posta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. (art. 90, § 3º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 

 

24 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA______________________________________________________ 

24.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

24.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao 
novo valor por ela ofertado, em até 02 (duas) horas, bem como as especificações estipuladas no Edital 
e seus anexos. 

24.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a sus-
peita. 

24.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 

24.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

24.6. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicita-
ção escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
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24.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no ob-
jeto. 

24.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

24.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lici-
tante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

24.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta do licitante vencedor 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. A(s) ne-
gociação(ões) será(ão) realizada(s) por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

24.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 

24.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma.  

24.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 
do licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste Edital. 

 

25 – DA HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR____________________________ 

25. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com a proposta reelaborada, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, no prazo de até 02 
(duas) horas após a solicitação do pregoeiro. 

25.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

25.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem: 

25.3.1. no sistema de registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

25.3.2. no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF3); 

25.4. Os licitantes que optarem por utilizar um dos cadastros relacionados no item anterior deverão 
apresentar o certificado cadastral respectivo, sendo assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
3 Disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web
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25.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a documen-
tação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

25.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

25.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerra-
mento da fase de lances. 

25.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-
posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

25.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP4, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(CGU); 

25.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS5, mantido pela Controladoria-
Geral da União (CGU); 

25.8.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa6, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

25.8.4. Sistema de Inabilitados e Inidôneos7, mantida pelo Tribunal de Contas da União; 

25.8.5. Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS8, mantido pela Controladoria-
Geral do Estado de Mato Grosso (CGE/MT); 

25.8.6. Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Administração 
Pública9, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT); 

25.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

25.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, seguindo os seguintes procedimentos: 

 
4 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  

5 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis  

6 Disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

7 Disponível em https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::  
8 Disponível em http://www.cge.mt.gov.br/ceis  

9 Disponível em https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo  

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::
http://www.cge.mt.gov.br/ceis
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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25.10.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 

25.10.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação; 

25.10.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação; 

25.10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

25.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encami-
nhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

25.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

25.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

25.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

25.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

25.15.1. Habilitação Jurídica; 

25.15.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

25.15.3. Outros Documentos. 

25.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propos-
tas. 

25.17. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

25.18. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso no documento, 
será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua emissão, se outro prazo não estiver 
fixado em lei. 

25.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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25.20. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em primeiro lugar será de-
clarada vencedora da licitação.  

 

26 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA_____________________________________________________________ 

26.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurí-
dica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 
66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da res-
pectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização. 

 

27 – DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA____________________________________________ 

27.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 

27.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

27.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual; 

27.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida 
Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secre-
taria da Receita Federal, devidamente válida; 

27.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão negativa 
ou Positiva com Efeitos Negativa, da sede da empresa, devidamente válida; 

27.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão negativa 
ou Positiva com Efeitos Negativa, da sede da empresa, devidamente válida; 

27.3.4. Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo 
domicílio tributário;  
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27.3.5. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 27.3.3 e 27.3.4 de forma 
consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

27.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 

27.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao; 

27.3.8. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

27.3.9. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de crédi-
tos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e 
recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de me-
dida liminar em mandado de segurança; 

27.3.10. o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

27.4. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

27.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempreende-
dor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração, quando requerida tempestivamente pelo licitante, medi-
ante apresentação de justificativa. 

27.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabili-
tação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outro 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

27.7. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de validade ven-
cida ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a 
regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento; 

 

28 – DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA___________________ 

28.1. Consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisó-
rios, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBI-
LIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o 

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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venha substituir, registrado na Junta Comercial;  

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados:  

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):  

 - publicados em Diário Oficial ou; 

 - publicados em jornal de grande circulação ou; 

 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devida-
mente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva-
lente ou; 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):  

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devida-
mente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva-
lente; ou; 

- declaração simplificada do último imposto de renda ou se cadastradas e optantes pelo “SIMPLES 
NACIONAL”, deverão apresentar Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – DE-
FIS/PGDAS-D dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:  
- - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 

5°) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 
apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou 
sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

I. Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresen-
tar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.   

6º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar assi-
nados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato so-
cial e por Contador legalmente habilitado; 

b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extrajudicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica em plena validade; 

c) A Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, quando as empresas 
forem sediadas no Estado de Mato Grosso, devem ser emitidas como autor e réu. 

d) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/servicos/grupo.aspx?grp=5
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58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

e) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e 
disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na 
seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escri-
turação Digital – Sped; 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 

f) Apresentar comprovação de boa situação financeira da licitante através dos índices de liquidez 

corrente, liquidez geral, endividamento total, apresentada por meio de declaração, devidamente as-

sinada por um dos sócios e por profissional contábil, indicando obrigatoriamente registro do mesmo 

no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo calculados conforme o abaixo indicado:   

Índice de Liquidez Corrente - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa que obtiver 

a pontuação final igual ou maior que 1,0.  

 

LC = AC   

 

     PC   

 

LC = Liquidez Corrente   

AC = Ativo Circulante  PC = Passivo Circulante  

 

Índice de Liquidez Geral - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa que obtiver a 

pontuação final igual ou maior que 1,0.  

 

LC = AC + RLP  

 

   PC + ELP  

 

LG = Liquidez Geral   

AC = Ativo Circulante   
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RLP= Realizável A Longo Prazo  

 PC = Passivo Circulante   

ELP = Exigível A Longo Prazo  
 
Índice de Endividamento Total – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa que 

obtiver a pontuação final igual ou menor que 1,0.  

ET = PC + ELP  

 

       AT  

 

ET = Endividamento   

Total PC = Passivo Circulante   

ELP = Exigível A Longo Prazo   

AT = Ativo Total  

 

g) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo 

ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou 

do item pertinente;  

h) O cálculo dos índices exigidos no item anterior deverá ser realizado pela Proponente e incluído na 

documentação, utilizando os resultados expressos no balanço patrimonial do último exercício social, 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas;  

i) Todos os quocientes referidos na alínea anterior deverão ser atendidos pelos licitantes, caso con-

trário a licitante será considerada inabilitada;  

j) A comprovação da capacidade financeira será efetuada, em folha separada, mediante a indicação 

dos índices, com base nos dados constantes do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 

Exercício, Demonstração de Origens e aplicação de Recursos e Demonstração de Mutação do Patri-

mônio Líquido do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei;  

 
29 – DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA___________________________________ 

29.1. Todos os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Qualificação Téc-
nica: 

a) Atestado de Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características e prazos com o objeto desta licitação, e que demostre a experiência da licitante na 
execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos e valores estimados no termo 
de referência. Poderá ser exigido da licitante que apresente cópia(s) do contrato da prestação do 
serviço ou de nota(s) fiscal(ais), que deram origem ao(s) atestado(s) apresentado(s).  
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b) Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido em papel 
timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu 
o atestado, a data de emissão, a identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo 
e assinatura) e a assinatura do representante legal da pessoa jurídica emitente reconhecida por ver-
dadeira em cartório, e estar acompanhado do contrato social da emitente e suas alterações arquiva-
das na Junta Comercial do respectivo estado da federação e das notas fiscais de prestação de serviços 
emitidas. 

29.1.1. O Município de NOVO SANTO ANTONIO/MT para comprovar a veracidade dos atestados, po-
derá requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado; 

29.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro sus-
penderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

29.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

29.4. Haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

29.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os docu-
mentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada; 

29.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos; 

29.7. Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 

 
30 – DOS DEMAIS DOCUMENTOS_____________________________________________________________ 

30.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo constante 
no Anexo II, de que: 

30.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

30.1.2. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de de-
clarar ocorrências posteriores; 

30.1.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal. 

30.1.4. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
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30.1.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei 
Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

30.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 

31 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA______________________________________ 

31.1. A proposta final do licitante habilitado e declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

31.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasu-
ras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal; 

31.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 

31.4. conter os dados pessoais do responsável pela assinatura da ata de registro de preços/contrato, 
devendo ser enviado cópia dos documentos pessoais e documento que comprove a representativi-
dade. 

31.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção administrativa à futura contratada, se for o 
caso. 

31.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabri-
cante e procedência, vinculam a futura contratada. 

31.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

31.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

31.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

31.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

32 – DO(S) RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S)____________________________________________________ 

32.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos, após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua IN-
TENÇÃO DE RECORRER, com registro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra qual(is) 
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decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s), sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

32.2. A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em 
relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente 
recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerra-
mento da sessão e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens do objeto da 
licitação. 

32.3. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 
pelo(a) Pregoeiro(a) durante todo o certame licitatório, não sendo meio adequado para impugnar 
regras do Edital e seus Anexos. 

32.4. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) fará JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo pró-
prio do sistema, em razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade. 

32.5. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

32.5.1. seja registrada por quem não tenha legítimo interesse; 

32.5.2. seja intempestiva; 

32.5.3. não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro(a) no certame; e/ou 

32.5.4. seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudi-
cial ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 

32.6. A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas demais licitantes 
será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em campo próprio, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata e da data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, respectivamente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

32.7. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indicados na 
intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso. 

32.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso 
administrativo, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações 
do certame disponíveis na própria plataforma Licitanet. 

32.9. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados. Para tanto, 
as empresas interessadas deverão entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) por intermédio do e-mail: 
https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Pregao-eletro-
nico/ ou, nos dias úteis, pelos telefones: (66) 3548-1140. 

32.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema, no prazo 
legal, importa preclusão do direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto e homologação 
do certame. A critério do(a) Pregoeiro(a) ou da Autoridade Superior, e considerando eventuais indí-
cios de ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de 
recurso, poderá haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das respectivas 
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razões (ou de sua apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional 
de petição (art. 5º, XXXIV, "a", CRFB/1988). 

32.11. Não cabe RECURSO ADESIVO por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 

32.12. Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, § 2º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021.  

32.13. Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Pregoeiro (a) baixar em dili-
gência os autos para fins de pronunciamento da unidade técnica competente, bem como para Asses-
soria Jurídica e/ou Assessoria Contábil. 

32.14. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em 
sede de JUÍZO DE RETRATAÇÃO: 

32.14.1. reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou 

32.14.2. manter inalterada a decisão recorrida. 

32.15. Qualquer que seja a decisão do(a) Pregoeiro(a), o processo será submetido, depois de devida-
mente instruído pelo(a) Pregoeiro(a), à apreciação da Autoridade Superior (art. 165, § 2º, da Lei Fe-
deral nº 14.133, de 2021), que poderá:  

32.15.1. decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos 
autos, como também os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a); OU 

32.15.2. determinar prévia emissão de parecer da área técnica e/ou jurídico para subsidiar sua deci-
são. 

32.16. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser apro-
veitados. (art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

32.17. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo licita-
tório será enviado à autoridade competente da Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT 
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório, observado o disposto no art. 71 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

33 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA___________________________________________________ 

33.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

33.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

33.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal 
nº123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

33.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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33.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico registrado na proposta. 

 

34 – DA ADJUDICAÇÃO______________________________________________________________________ 

34.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) 
e, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão do(s) 
recurso(s) apresentado(s). 

 

35 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO______________________________________________________ 

35.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à auto-
ridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

35.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de res-
ponsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (art. 71, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

35.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. (art. 71, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

35.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
(art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

36 – DA CONTRATAÇÃO_____________________________________________________________________  

36.1. Nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Instrumento de Contrato será subs-
tituído por Nota de Empenho. 

36.2. A nota de empenho conterá todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações, 
bem como eventuais sanções aplicáveis nos casos de inadimplemento contratual, e servirá como ins-
trumento de contrato, conforme disposto no art. 95, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

36.3. A Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT enviará, por meio do correio eletrônico 
indicado na proposta, cópia da nota de empenho à contratada.  

36.4. No momento do recebimento da nota de empenho, por meio de correio eletrônico, a contra-
tada deverá indicar preposto, informando os contatos de telefone, e-mail ou outro meio hábil para 
comunicação com a Prefeitura Municipal NOVO SANTO ANTONIO / MT, conforme A Termo de 
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Referência - Anexo I deste Edital, mantendo tais dados atualizados durante toda a fase de execução 
da contratação.  

36.5. A nota de empenho será considerada recebida após a confirmação de entrega automática, in-
dependentemente de confirmação de recebimento por parte da contratada, ficando sob sua respon-
sabilidade a verificação da conta de e-mail.   

36.6. Na hipótese de a licitante vencedora não aceitar a nota de empenho, a Administração poderá 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a celebração da contratação, 
nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções 
neste Edital, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis. (art. 90, § 2º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

36.7. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, ob-
servados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o caso, poderá: (art. 90, § 4º, da Lei Fe-
deral nº 14.133, de 2021). 

a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, com vista à ob-
tenção de melhor preço, mesmo que acima do ofertado pela adjudicatária;  

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, na or-
dem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

36.8. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar a nota de empenho no prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste Edital e em lei. (art. 90, §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  

36.9. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, ficarão as 
licitantes liberadas do compromisso assumido. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

36.10. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes classificadas para a contra-
tação de remanescente de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os 
mesmos critérios definidos neste Edital. (art. 90, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

37 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE______________________________________________________ 

37.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
serviço, fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 
do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações 
deste Edital. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº .244– CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

 
38 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA______________________________________________________  

38.1. Os serviços contratados compreendem o fornecimento de: 
38.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais para o controle das des-
pesas de aquisições de produtos do CONTRATANTE; 
38.3. Sistemas tecnológico próprio e integrado para viabilizar, através dos cartões, o pagamento das 
despesas com aquisições de mercadorias, junto à rede credenciada; 
38.4. Disponibilização de cartões virtuais/físicos individuais para os Departamentos 
38.5. A Contratada será responsável pela administração, manutenção, organização e credencia-
mento de rede conveniada, os quais deverão estar equipados para aceitar as transações de paga-
mento com os cartões. A rede deverá ter vínculo direto com a contratada, não podendo haver sub-
contratação de rede conveniada; 
38.6. Sistema tecnológico próprio e integrado para viabilizar remotamente através dos cartões virtu-
ais/físicos individuas o pagamento das despesas com aquisições de produtos, junto à rede credenci-
ada; 
38.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes da realização 
dos serviços, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e 
de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou 
prepostos, no desempenho dos serviços objeto deste processo, ficando, ainda, a CONTRATANTE 
isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
38.8. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 
38.9. Realizar os serviços durante o expediente normal nos dias úteis, finais de semana de semana 
e feriados 
38.10. Atender às solicitações no prazo estipulado. 
38.11. A contratada deve incitar o trabalho de credenciamento da rede e treinamento da equipe 
imediatamente após a assinatura do contrato, devendo a equipe estar totalmente apta ao trabalho 
no período de no máximo 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. 
38.12. Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, con-
forme especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a contratante; 
38.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17  a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
38.14. Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou in-
terrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da contra-
tante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contra-
tante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
38.14. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante 
ou a terceiros; 
38.15. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 
termo de  referência; 
38.16. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na le-
gislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus 
empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que 
verificado o acidente em dependências da contratante; 
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38.17. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à con-
tratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dis-
positivo legal ou regulamento, por sua parte; 
38.17.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
38.18. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
presente contrato, observado o art. 125 da Lei nº 14.133/21, aplicáveis apenas aos contratos adminis-
trativos. 
38.19. É obrigação da contratada a não subcontratação, cessão, transferência de parte ou de sua 
totalidade do Contrato, salvo com autorização expressa da contratante, podendo subcontratar o ob-
jeto contratado, porém, mediante o expresso consentimento da Prefeitura Municipal, dado por es-
crito, sob pena de rescisão do ajuste 
38.20. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, informando além do su-
porte permanente um nome e número de telefone com atendimento personalizado. 
 
39 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO_______________________________________________ 

39.1. A realização do(s) serviço(s) será(ão) realizada(s) de forma parcelada, conforme especificações 
do tipo de combustivel e respectivas quantidades, de acordo com a descrição contida no Anexo I - 
Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com 
as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho. 

39.2. O recebimento será feito: (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

39.2.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaliza-
ção, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, 
I, “a”);  

39.2.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”). 

39.3. Serão rejeitados os serviços que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I - Termo 
de Referência, para correção no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notificação, às suas 
expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

39.4. Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do prazo do 
item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a inexecu-
ção total do contrato. 

40 – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO__________________________________________________  

40.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal/Fatura, e as certidões de regularidade fiscal, social 
e trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresen-
tação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Re-
ferência para liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto contratado, 
sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

40.2. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de 
empenho.  
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40.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, medi-
ante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

40.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documentação 
que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes.  

40.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contri-
buições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do recebi-
mento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta 
corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  

40.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

40.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado 
após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan-
ceira devida pela Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT, entre o 31º (trigésimo pri-
meiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

EM = I x N x VP  
Onde: 

EM = encargos moratórios;  
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = 

(6/100/365); 
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga. 

40.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos 
contratos de fornecimento de bens. 

40.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a em-
presa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN 
RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo 
constante do Anexo IV da referida IN.  

 

41 – DO REAJUSTE (art. 92, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)_____________________________  

41.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho decorrente 
da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir 
da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
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execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecido, se for o caso.  

4.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE ou, na sua falta, do Índice Geral de preços Mercado – IGP-M, com data-base vinculada à data da 
proposta, podendo a Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo 
com a seguinte fórmula:  

PR = PIC x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIC = Preço inicial do contrato 

IR = Índice de reajuste 

41.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente rea-
juste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação - se Nota de Empenho ou do contrato 
- se tiver contrato e antes de eventual prorrogação.  

41.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao re-
ajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a 
contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do va-
lor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena 
de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica 
do contratante para deliberação acerca da sua pertinência.  

41.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de prorro-
gação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a inclu-
são de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da subse-
quente prorrogação.  

41.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do 
termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência 
de índice negativo.  

 

42 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS________________________________________________________  

42.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 155 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em uma ou mais das 
sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, também as sanções previstas na 
Instrução Normativa SCL nº 009/2021, garantido o direito à ampla defesa.  

42.2. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total da 
obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.  
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42.3. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei Fe-
deral nº 14.133, de 2021.  

 

43 – DA PROTEÇÃO DOS DADOS______________________________________________________________  

43.1. Ao participar da presente licitação, as licitantes ficam cientes de que a Prefeitura Municipal de 
NOVO SANTO ANTONIO / MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 
13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos prelimi-
nares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com 
órgãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, 
em especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. 
Estão cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção 
do contrato, para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, 
inciso I da mesma lei. 

43.2. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 em relação aos 
dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se 
a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os dados pessoais e os dados 
pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, 
a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo 
as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

43.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de res-
ponsabilização administrativa, civil e criminal, bem como suspensão do repasse de dados pessoais. 

43.4. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrên-
cia desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais.  

43.5. A contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados 
pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em que 
a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.  

43.6. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), na 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a contratada e seus represen-
tantes ficam cientes do acesso pelo contratante de seus dados pessoais, tais como número do CPF, 
RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação fi-
cará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas 
as hipóteses de divulgação em cumprimento a exigência legal.  
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44 – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS ___________________________________________________  

44.1. A despesa decorrente do fornecimento objeto deste pregão correrá à conta do Sistema de Re-
gistro de Preço e serão apresentadas por ocasião da emissão da nota de empenho. 

 

45 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS__________________________________________________________  

45.1. Em caso de divergência existente entre as especificações descritas na plataforma Licitanet e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão a do Edital.  

45.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o ho-
rário de Brasília / DF. 

45.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sis-
tema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

45.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
deste pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

45.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-
são fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

45.6. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e seus auxiliares proceder, em qualquer fase da licitação, diligên-
cias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

45.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

45.8. Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações disponibilizadas, 
não podendo alegar seu desconhecimento. 

45.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

45.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-
dução ou do resultado do processo licitatório. 

45.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis-
tração. 

45.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

45.13. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou elabo-
rarem proposta relativa ao presente pregão eletrônico.  
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45.14. A Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT não se responsabilizará por eventuais 
danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante as transações efetuadas, 
ainda que por terceiros.  

45.15. Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido emitido em língua estran-
geira, este deverá estar acompanhado da respectiva tradução para a língua portuguesa, efetuada por 
tradutor juramentado, e devidamente autenticado pela via consular ou registrado em cartório de tí-
tulos e documentos.  

45.16. Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução deverá ter sido efetuada por 
profissional qualificado, segundo as leis do país de origem e os documentos autenticados pela via 
consular. 

45.17. O horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da Prefeitura Municipal de 
NOVO SANTO ANTONIO / MT é das 8h às 11h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, no horário 
oficial de Mato Grosso. 

 

46 –DO  FORO_____________________________________________________________________________ 

46.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas admi-
nistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Novo Santo Antônio/MT, 26 de junho de 2025. 

 

 

MARYA EDHUARDA OLIVEIRA CAVALCANTE 

Agente de Contratação  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. Objeto:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO, ORÇAMENTAÇÃO E INTERMEDIA-

ÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, MATERIAIS ELÉ-

TRICOS, HIDRÁULICOS, UTENSÍLIOS, EPI´S E AFINS, ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CRE-

DENCIADOS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTO-

NIO -MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

1.1.1 A prestação dos serviços objeto desta licitação pública deverá ocorrer em estrita conformi-

dade com o termo de referência, anexo do edital e demais anexos que fazem parte integrante 

deste instrumento, independente de transcrição. 

1.1.2 O registro de preços não obrigará o Município Novo Santo Antônio a contratar em sua totali-

dade, sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda do município, ou seja, de 

forma parcelada. 

 

1.2. ÓRGÃOS REQUERENTES:  

Gabinete do Prefeito/Secretarias Municipal de Saúde, Agricultura e Meio Ambiente e Educação, 

Obras. 

1.3. DETALHAMENTO DO LOTE/ITEM LICITADO: 

LOTE/ITEM ÚNICO 

ITEM 
CÓD. 

TCE-UF 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ESTI-

MADO DO CON-

TRATO 

UNIDADE 

TAXA DE ADMINIS-

TRAÇÃO ESTIMADA 

% 

001 XXXXXX 

SERVIÇO INFORMATIZADO DE GE-

RENCIAMENTO, ORÇAMENTAÇÃO E 

INTERMEDIAÇÃO PARA O FORNECI-

MENTO DE INSUMOS DE CONSTRU-

ÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, 

R$ 3.000.000,00 12 MESES 2.00% 
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MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULI-

COS, UTENSÍLIOS, EPI´S E AFINS, 

ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECI-

MENTOS CREDENCIA-DOS, PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS SECRE-

TARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVO 

SANTO ANTONIO -MT, CONFORME 

DESCRITO NO TERMO DE REFERÊN-

CIA E SEUS ANEXOS. 

 

1.4. O valor estimado da taxa de administração é de 2.00% (dois por cento). 

1.5. Do Parcelamento do Objeto:  

(    ) Sim. 

( x ) Não. Justificativa: O não parcelamento além de buscar uma padronização dos serviços reali-

zados, reduz o número e a gestão de contratos, uma vez que será gerado apenas um com a 

empresa de gerenciamento. Sendo parcelado esse quantitativo poderia chegar ao número 

de 4 ou 5 contratos com fornecedores diversos. Assim para atendimento a esses e demais 

critérios estabelecidos neste estudo técnico, e nesta excepcionalidade, sendo o objeto a ser 

contratado considerado sistema único e integrado, justifica-se o não parcelamento da solu-

ção, nos termos do art. 40, §3º, II da Lei nº 14.133/2021. 

Para alcançar a funcionalidade e os benefícios dos relatórios gerenciais, que farão uma análise 

comparativa entre a aquisição, distribuição, disponibilidade e consumo dos insumos, o sis-

tema informatizado deverá permitir que o gestor público tenha dados e informações sobre 

os locais em que foram distribuídos os produtos, as quantidades distribuídas, as quantidades 

consumidas e as quantidades ainda demandadas para a conclusão das obras e serviços pú-

blicos.  

Neste sentido, o sistema informatizado de gerenciamento, orçamentação e intermediação permi-

tirá um amplo controle administrativo e gerencial do uso dos insumos de construção civil, 

urbanística, materiais elétricos, hidráulicos, utensílios, epi´s, gerando mais economias e me-

nos perdas de produtos. 
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1.6. Do Prazo Estimado para a Contratação:  

1.6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da data 

de assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

 

1.6.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme necessidade e conveniência da Administra-

ção, e desde que demonstrada a vantajosidade da prorrogação, respeitando o prazo máximo pre-

visto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.7. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, nos termos do art. 107 

da Lei nº 14.133/2021. 

1.8. O prazo para a assinatura do contrato pelo licitante vencedor é de até 5 (cinco) dias úteis após 

a sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, nos termos do Art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

• A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, com o objetivo de assegurar a gestão 

administrativa e a aquisição de insumos de construção civil, urbanística, materiais elétricos, 

hidráulicos, utensílios, epi´s e afins, para o rápido atendimento das necessidades, para a 

execução das ações, obras e projetos desenvolvidos pelo Município, institui, nesta 

oportunidade, os procedimentos para a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviço de sistema informatizado online (WEB) de gerenciamento e intermediação para 

aquisição de materiais de construção e materiais elétricos pelas secretarias municipais, 

através de rede credenciada de fornecedores, e que atenda as seguintes características 

básicas e as demais previstas neste Termo de Referência: a) a emissão de ordens de compra 

de insumos de construção civil, urbanística, materiais elétricos, hidráulicos, utensílios, epi´s; 

b) a orçamentação em ampla rede credenciada possibilitando a obtenção de economicidade; 

c) a aprovações de orçamentos com os melhores preços; d) a gestão administrativa e a 

destinação dos materiais nas secretarias, departamentos, unidades ou no local indicado pelo 

solicitante; e) o rápido atendimento das necessidades das secretarias; f) a pronta 
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disponibilidade dos produtos em rede de fornecedores credenciados; g) a intermediação da 

contratada para o fornecimento de insumos de construção civil, urbanística, materiais 

elétricos, hidráulicos, utensílios, epi´s; h) a geração de relatórios analíticos e simplificados 

sobre: as demandas das secretarias/departamentos/unidades; os valores consumidos por 

cada secretaria/departamento/unidade; as identificação das quantidades de materiais 

fornecidos por secretarias/departamentos/unidades; e a destinação dos materiais adquiridos 

por secretarias/departamentos/unidades. 

• A adoção do sistema informatizado via web e cartão digital, magnético ou tecnologia similar 

tem a finalidade de possibilitar a aquisição de insumos de construção civil, urbanística, 

materiais elétricos, hidráulicos, utensílios, epi´s, em ampla rede credenciada de fornecedores, 

com ganhos de economicidade e eficiência para a Administração Pública, assegurando o 

cumprimento dos prazos estabelecidos para cada atividade e/ou projeto e a otimização dos 

recursos financeiros do Município, mediante a rápida disponibilização dos materiais e a 

flexibilização de sua compra em uma rede de estabelecimentos (lojas, depósitos, 

distribuidora), com a oferta dos melhores preços, a eliminação da necessidade de 

armazenamento de materiais em grande quantidade para construção e o controle da 

destinação dos materiais por secretarias/departamentos/unidades. 

• A possibilidade de controle de fornecimento de materiais por órgão, departamento e unidade 

auxiliará no processo de planejamento e gerenciamento e distribuição das mercadorias entre 

os órgãos, departamento e unidades, evitando custos adicionais com transportes e 

remanejamento de produtos, possibilitando a efetiva programação dos procedimentos de 

fornecimento conforme padrão de uso de cada local específico. 

• O sistema de gestão informatizada via WEB para orçamentação e compras de insumos de 

construção civil, urbanística, materiais elétricos, hidráulicos, utensílios, epi´s em rede 

credenciada pela Prefeitura Municipal objetiva a redução do prazo de fornecimento dos 

produtos, tendo em vista a ampliação do número de fornecedores de mercadorias e a 

possibilidade de controle e planejamento, procedimentos que geram praticidade e 

economicidade, e facilitam a conclusão do processo de aquisição para suprir a demanda das 

secretarias municipais. 
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• Destaca-se que a terceirização de uma solução integrada de gestão e gerenciamento, voltada 

à orçamentação, intermediação e aquisição de insumos e materiais diversos, atende a uma 

necessidade essencial dos municípios consorciados. Dada a complexidade da administração 

pública municipal e os desafios logísticos e financeiros enfrentados pelas gestões locais, a 

adoção desse modelo de contratação permite maior eficiência, transparência e economia na 

aquisição de materiais e insumos indispensáveis para obras e serviços de infraestrutura 

urbana, construção civil, eletricidade, hidráulica, maquinaria, equipamentos de proteção 

individual (EPI’s) e outros itens correlatos.   

• Além dos ganhos econômicos e operacionais, a terceirização possibilita um planejamento 

estratégico mais assertivo, garantindo que as demandas dos municípios sejam atendidas de 

maneira tempestiva, sem a necessidade de múltiplos procedimentos licitatórios para cada 

aquisição específica. Isso não apenas reduz a carga administrativa das prefeituras, como 

também fortalece a governança pública, uma vez que a contratação centralizada pela 

prefeitura proporciona maior transparência e padronização nas aquisições, dificultando 

práticas irregulares e favorecendo um ambiente de compras mais íntegro e eficiente.   

• Nesse sentido, a contratação em tela busca a implementação de uma solução integrada de 

gestão administrativa, que ofereça ferramentas de controle analítico, gerencial e em tempo 

real para todas as aquisições ligadas aos insumos de construção civil e correlatos, garantindo 

a eficiência na distribuição desses itens entre os órgãos, departamentos e unidades da 

Administração Pública. 

• A economicidade poderá ser obtida através da possibilidade de contratação em inúmeros 

estabelecimentos disponíveis em rede credenciada, que irão apresentar as suas cotações com 

vistas à formalização da proposta mais vantajosa para a Administração. 

• A contratação também é justificada pela necessidade das secretarias municipais de adquirir 

insumos de construção civil, urbanística, materiais elétricos, hidráulicos, utensílios, epi´s para 

fins de realização de manutenções preventivas e corretivas das edificações, cuja demora pode 

comprometer a qualidade e segurança dos prédios públicos municipais. 

• Portanto, a contratação da solução deverá garantir a superação dos seguintes desafios e 

necessidades da Administração Pública:  
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a) assegurar o acompanhamento, controle, gerenciamento e fornecimento de materiais 

para construção, expedientes e escolares e serviços de consultoria em geral para atender as 

demandas do Município; 

b) proporcionar eficiência e eficácia no atendimento das necessidades das secretariais 

municipais; 

c) garantir o controle analítico e gerencial e o acompanhamento em tempo real desde o 

cadastro da solicitação de compra até o fornecimento dos materiais nos órgãos, 

departamentos e unidades da Prefeitura; 

d) assegurar a celeridade na localização de fornecedores prontos a atender as 

necessidades da administração; 

e) reduzir os custos com recursos humanos e materiais para armazenamento, depósito, 

conservação e distribuição dos materiais. 

f)  reduzir os problemas decorrentes de inexecuções contratuais e de atrasos no 

fornecimento de materiais de construção; 

g) promover a celeridade na execução das obras e projetos de construção civil, 

arquitetura e urbanismo 

 

2.2 – DA NATUREZA DOS SERVIÇOS. 

2.2.1. É um serviço contínuo? 

( X ) Sim 

(  ) Não 

 

2.3. Justificativa da natureza dos serviços. 

2.3.1. Um serviço é considerado contínuo quando precisa ser prestado de forma ininterrupta para 

garantir o bem-estar da sociedade, o funcionamento da economia ou a manutenção dos direitos bá-

sicos. 

2.3.2. A conservação, recuperação e manutenção das estradas municipais garantem o funcionamento 

de serviços essenciais, como ambulâncias, caminhões em serviços públicos, maquinários, serviços de 

assistência social e transporte público. A interrupção dessas atividades comprometeria diretamente 

esses serviços. 
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2.3.3. Desta forma, concluímos que o objeto desta contratação possui natureza contínua. 

 

3. DOS PARAMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

( x ) Sim 

(    ) Não  

3.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 

( x )   quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações    frequentes, 

com maior celeridade e transparência. 

(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento 

a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

( x ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser de-

mandado pela Administração Pública. 

 

3.3. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Com-

plementar nº 147/2014): 

( X ) Sim 

(    ) Não 

 

3.4. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 Modalidade Licitatória: Pregão 

 Critério de Julgamento: Menor Preço/Menor Taxa de Administração 

Modo de Disputa: Aberto 

3.4.1. A taxa de administração ofertada pela licitante não poderá ser superior ao valor percentual 

de 2%, sob pena de desclassificação da proposta da licitante; 

3.4.2. Na fase de lances, as propostas das licitantes deverão observar um intervalo mínimo de 0,10 

entre cada lance. Por exemplo: Se o lance vigente for de 1,00% de taxa de administração, o 

próximo lance terá de ser de, no máximo, 0,90% de taxa de administração, e assim, suces-

sivamente; 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº .244– CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

3.4.3. Serão aceitos percentuais com até 2 (duas) casas decimais, desprezando-se sumariamente 

a fração remanescente; 

3.4.4. Serão aceitas propostas com taxa de administração zero (nula) ou taxa de administração 

negativa, desde que seja demonstrada a sua exequibilidade da proposta. 

3.4.5. Em caso de propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado 

pela Administração Pública, o Pregoeiro exigirá a comprovação da exequibilidade da(s) pro-

posta(s) da(s) licitante(s); 

3.4.6. Neste procedimento licitatório, é indício de inexequibilidade as propostas com valores infe-

riores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração Pública. 

3.4.7. Será considerada inexequível aquela proposta que não for demonstrada pela licitante que 

o valor ofertado é suficiente para a cobertura de todos os custos, despesas e ônus para a 

execução do contrato decorrente deste procedimento licitatório; 

3.5. O pregoeiro se reserva o direito de solicitar a reelaboração da presente proposta sempre 

que a mesma apresentar erros formais e sanáveis. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

a) O serviço de gerenciamento contratado deverá contemplar um sistema informatizado de ges-

tão administrativa, orçamentação e intermediação, que permita a automação dos processos 

de orçamentação, intermediação e aquisição de insumos de construção civil, urbanística, ma-

teriais elétricos, hidráulicos, utensílios, epi´s, proporcionando um maior controle sobre os pe-

didos, evitando desperdícios e assegurando o cumprimento das normas aplicáveis. Esse sis-

tema deve ser digital, seguro, com interface intuitiva e possibilidade de integração com pla-

taformas públicas de gestão financeira e orçamentária, facilitando a transparência e a pres-

tação de contas.  

b) No que se refere à intermediação e fornecimento de insumos, a empresa contratada deve 

garantir que os materiais adquiridos possuam certificações de qualidade e estejam em con-

formidade com as normativas técnicas vigentes, especialmente nas áreas de construção civil, 

urbanística, elétrica e hidráulica. Os equipamentos de proteção individual (EPI’s) devem aten-

der às exigências da Norma Regulamentadora (NR) correspondente, assegurando a segurança 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº .244– CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

dos trabalhadores. A contratação deve prever ainda a rastreabilidade dos produtos adquiri-

dos, possibilitando auditoria e controle sobre a origem e a qualidade dos insumos. 

c) A sustentabilidade deve ser um critério fundamental na escolha da solução adotada. Os ma-

teriais adquiridos devem priorizar a eficiência energética, a redução de impactos ambientais 

e a durabilidade. No caso de insumos para construção civil, por exemplo, é recomendável a 

preferência por produtos recicláveis ou de baixo impacto ambiental. Os processos de logística 

e distribuição também devem seguir práticas sustentáveis, minimizando desperdícios e pro-

movendo a redução da emissão de carbono por meio da otimização de rotas e utilização de 

meios de transporte mais eficientes. 

d) A empresa contratada deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços simila-

res, demonstrando capacidade técnica e operacional para gerenciar contratos de grande porte 

e atender simultaneamente às demandas de múltiplos municípios. A equipe técnica deve ser 

composta por profissionais qualificados em gestão de suprimentos, engenharia, administra-

ção pública e tecnologia da informação, garantindo que a execução dos serviços ocorra de 

maneira eficaz e transparente. 

e) Além disso, a solução integrada deve prever mecanismos de controle e auditoria, permitindo 

o acompanhamento em tempo real das solicitações, aquisições e entregas, de modo a evitar 

fraudes e garantir a correta aplicação dos recursos públicos. Para isso, a plataforma de gestão 

utilizada deve oferecer relatórios detalhados, dashboards interativos e alertas de conformi-

dade, facilitando o acompanhamento pelos gestores municipais. 

 

5.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A empresa a ser CONTRATADA deverá ser especializada na prestação de serviços de sistema de 

informatizado via web gerenciamento, orçamentação e intermediação de aquisições de insumos e 

materiais de construção, materiais urbanísticos, materiais elétricos, materiais hidráulicos, utensílios, 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e afins, através de rede credenciada de fornecedores con-

forme lista abaixo:  

a) Materiais Elétricos de Baixa e Alta tensão como: Lâmpadas, Luminárias, Cabos Condu-

iters, Suportes e braços, Postes para luminárias, Sensores, Disjuntores, Cabo flexível e demais 

materiais afins do segmento; 
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b) Materiais de instalações provisórias como: Tapume, Containers, madeirites e demais 

insumos afins; 

c) Materiais em geral como: Caibro, Viga, Ripão Palanque, Tábuas, Portal, Aço vergalhão, 

perfis metálicos, chapas, Calha, Chumbo, Areia, Cascalho, Tijolos, cimento, areia, Argamassa, 

Massa corrida, Bloco cerâmico e demais materiais afins do segmento; 

d) Materiais de aplicação asfáltica como: CBUQ, cm3, Emulsões, RR2C, Revest. Asfáltico: 

ca ou sma, Revest. Asfáltico: ca ou pmq, Base: brita grudada simples, Cimento asfáltico de pe-

tróleo (cap), Asfalto comum, Betume, Areia brita, Pó de pedra, Químicos em geral, Sub-base: 

solo-brita ou brita grudada simples e demais materiais afins utilizados; 

e) Materiais de Sinalizações como: Placa de trânsito, Faixa de vias, Redutor de velocida-

des, Cone de sinalização, Poste flexível, Acabamento de lombadas, Fita de solo amarela, Lom-

bada portátil, Pedestal de acabamento, Bandeira de sinalização, Fita zebrada, Corrente plástica 

zebrada, Colete Refletivo, e demais materiais afins utilizados; 

f) Materiais de Tubulação como: Abraçadeira borboleta, Abraçadeira nylon, Abraçadeira 

mangote, Abraçadeira tipo U, Abraçadeira autofixavel, Abraçadeira tucho, Abraçadeira de me-

tal, Abraçadeira hidráulica, Abraçadeira mola, Tubos PVC, Aduelas, Bombeador, Bomba, Eletro-

duto, Joelho, Cotovelo, Manilhas de concreto, Tubos E demais materiais afins utilizados; 

g) Artefatos de concreto como: Blocos intertravados, palanques, vigas, pilares, meio fio e 

demais afins; 

h) Materiais de EPI’S como: Abafador de ruidos, Betoneira, Calça, Capacete de segurança, 

Bolsa, Furadeira, Parafusadeira, Cinto, Lanterna, Macacão, Machado, Martelo, Marreta, Pinceis, 

Pá, Topografo e demais materiais afins utilizados; 

i) Materiais de revestimentos como: Pisos de madeira, Porcelanato, Mármore, Granito, Lami-

nado, Cerâmica e demais materiais afins utilizados. 

j) Materiais com aplicação e/ou instalação: tinta, massa corrida, textura, grafiato, móveis plane-

jados, vidros, mármore, granito, porcelanato, forro pvc, divisórias, iluminação, gesso e louças e 

demais materiais afins utilizados. 

5.2. Serão gerenciados todos os insumos e materiais de construção necessários na ativi-

dade administrativa além de todos os tipos de materiais que se façam necessários durante a 

vigência do contrato. 
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5.3. A CONTRATANTE designará servidor para ter acesso ao sistema de gestão de compras da em-

presa CONTRATADA. 

5.4. A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE login, fornecer senha, e o acesso às funcionalida-

des necessárias para a realização da atividade, sendo necessário que esta disponha, no mínimo, de 

computador com acesso à internet. 

5.5. A CONTRATANTE acessará o sistema de gestão de compras da CONTRATADA e abrirá uma 

requisição de compra, discriminando o material a ser fornecido. 

5.6. A rede credenciada de fornecedores gerida pela CONTRATADA deverá ser composta por, no 

mínimo, 50 (cinquenta) estabelecimentos credenciados situados no Estado de Mato Grosso, conside-

rando o somatório de estabelecimentos fornecedores de materiais de construção, elétricos e afins. 

5.7. A lista de estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverá ser entregue pela lici-

tante no prazo de até quinze dias contados da convocação para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

5.8. A rede credenciada de fornecedores deve ser gerida pela CONTRATADA, que poderá a qual-

quer tempo fazer o credenciamento de novos estabelecimentos interessados em fornecer os materi-

ais para a CONTRATANTE. 

5.9. O sistema deverá possibilitar a aplicação de filtros para a consulta de estabelecimentos da 

rede credenciada por ramo/segmento de mercado (material de construção, materiais elétricos, ma-

teriais hidráulicos, artefatos de cimento/concreto, ferragens e afins, etc). 

5.10. A CONTRATANTE deverá receber, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, as cotações 

dos estabelecimentos credenciados interessados no fornecimento de materiais de construção, mate-

riais elétricos e afins. 

5.11. O sistema da CONTRATADA deverá impossibilitar a alteração do escopo da ordem de compra 

durante o processo de cotação, vedando a CONTRATANTE a possibilidade de incluir ou suprimir itens 

e/ou alterar o seu quantitativo. 

5.12. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, através do seu sistema de gestão, o 

acesso à tabela de preços disponibilizada no sistema, para fins de verificação da adequação dos preços 

dos produtos cobrados pelos estabelecimentos. 
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5.13. Após a abertura da ordem de serviço, a CONTRATANTE poderá negociar diretamente com o 

estabelecimento com vistas à obtenção de um melhor preço, por chat/e-mail, WhatsApp entre outas 

ferramentas dentro do próprio sistema. Ficando armazenado todo histórico de negociação. 

5.14. A CONTRATANTE selecionará, dentro de um universo de, no mínimo, 03 (três) cotações, aquela 

que apresentar o melhor preço e aprovará a ordem de compra, desde que não supere o preço público 

(SINAPI, SICRO ou outro equivalente). 

5.15. Caso o menor valor esteja acima do preço público, o sistema deverá bloquear automatica-

mente a aquisição, possibilitando a negociação direta com as empresas credenciadas, em ordem cres-

cente de orçamento (do menor para o maior), a fim de que aceitem ou não entregar o produto no 

valor do preço público. O contato com as credenciadas deverá ser realizado na forma do item 7.1.12. 

5.16. Somente será permitida a aquisição por valor acima do preço público, após tentativa de nego-

ciação inexitosa com as empresas credenciadas, com devida justificativa e comprovação de que os 

valores de referência SINAPI, SICRO ou outro equivalente, se apresentarem impraticáveis no mercado. 

5.17. O sistema da CONTRATADA deverá possibilitar a realização de compra de materiais de cons-

trução e em geral ou de um mesmo material, em mais de um estabelecimento credenciado, de acordo 

com os critérios de economicidade e a necessidade para o cumprimento das finalidades da CONTRA-

TANTE, sempre respeitando o valor limite o preço público (SINAPI, SICRO). 

5.18. Após a aprovação da ordem de compra, e do recebimento dos produtos a CONTRATADA de-

verá disponibilizar, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, em seu sistema de gestão via web, a 

fatura no valor correspondente ao(s) produto(s) selecionado(s) contendo toda relação dos produtos 

aprovados, acrescido da taxa de administração cobrada pela gestão do serviço ou com o desconto 

ofertado, que incidirá sobre o valor total da compra. 

5.19. As notas fiscais de fornecimento serão emitidas pelos estabelecimentos da rede credenciada 

em nome do MUNICÍPIO CONTRATANTE, este na condição de CONSUMIDOR dos materiais de cons-

trução em geral. 

5.20. A CONTRATANTE pagará a fatura após a sua disponibilização no sistema de gerenciamento, 

bem como com o devido aceite no próprio sistema. 

5.21. A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos estabelecimentos credenciados, não 

havendo que se falar em responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE. 

5.22. O sistema deverá identificar automaticamente a quitação das faturas/notas fiscais. 
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5.23. Após a identificação da aprovação do orçamento, a CONTRATADA deverá possibilitar, através 

de seu sistema, Cartão Magnético ou cartão virtual com QR-CODE como forma de pagamento por 

parte da CONTRATANTE junto a rede credenciada. 

5.24. Toda compra deverá respeitar o processo de cotação, menor orçamento e preço público. 

5.25. A entrega poderá ser única ou fracionada, a depender das necessidades do MUNICIPIO sendo 

obrigatório no sistema possuir campo próprio para o Gestor informar a forma de entrega quando 

inserir o orçamento em disputa no sistema. 

5.26. A CONTRATADA deverá garantir que os cartões somente sejam aceitos no(s) estabeleci-

mento(s) selecionado(s) pela CONTRATANTE que apresentou (aram) o maior desconto quando se tra-

tar de compra via cotação em sistema. 

5.27. Dispor de mecanismos para garantir a correta utilização de cada Cartão e que somente a CON-

TRATANTE possa retirar o material. 

5.28. Os cartões não deverão possuir prazo de validade inferior a 01 (um) ano, podendo ter sua 

validade prorrogada, por período igual e sucessivos. 

5.29. Possibilitar a disponibilização dos dados via “csv”, de acordo com a necessidade da CONTRA-

TANTE. 

5.30. A empresa a ser CONTRATADA deverá, no prazo de até 12 (doze) dias após a assinatura do 

contrato, ministrar treinamento aos servidores do Município, que serão responsável pelo uso do sis-

tema, com vistas a orientá-los sobre as funcionalidades e o modo de operacionalização do sistema de 

compras; 

5.31. A critério da CONTRATANTE o treinamento poderá ser de forma “virtual ou presencial”. 

5.32. Deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por telefone, e-

mail, chat, WhatsApp entre outras ferramentas de comunicação pela central de atendimento que 

permita à CONTRATANTE o contato com atendimento mínimo das 07:00 às 19:00 horas, todos os dias 

úteis do ano. 

5.33. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a disponibilização dos 

relatórios gerenciais complementares aqueles elencados como obrigatórios conter dentro do sis-

tema, que se mostrem necessários para o acompanhamento do contrato definido, ainda, os indica-

dores que deverão ser utilizados de acordo com a necessidade do caso. 

6. Das especificações técnicas e soluções necessárias do sistema de gerenciamento de compras 
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6.1. Orientações Gerais: 

6.2. Para conformidade técnica deste termo de referência, esta administração realizará a divisão 

das especificações técnicas do sistema, as tratando como módulos de um mesmo software que inte-

gre todas as funcionalidades solicitadas; 

6.3. Especificações Administrativas e sua infraestrutura geral  

6.3.1. DISPONIBILIDADE: O sistema de gerenciamento deve ser de acesso via WEB, para navegado-

res em dispositivos móveis ou Desktops, com site com credenciais ativas de certificado/protocolo de 

segurança “https”, estando disponível em link de acesso. 

6.4. ADMINISTRAÇÃO: 

6.4.1. O contrato formalizado entre as partes deve ser cadastrado utilizando-se das dotações orça-

mentárias dispostas e seus saldos; 

6.4.2. Conforme o fluxo de trabalho interno da CONTRATANTE, o sistema de gerenciamento deve 

permitir que sua estrutura administrativa seja cadastrada, observando os: 

• Órgãos e Unidades disponíveis em contrato; 

• Empenhos e/ou NADs vinculadas aos seus respectivos órgãos e unidades. 

6.5. MONITORAMENTO: 

6.5.1. O sistema de gerenciamento deve possuir tela de desempenho do contrato, dashboard para 

acompanhamento do valor contratado, empenhado, utilizado e ainda disponível para uso da CON-

TRATANTE. 

6.5.2. O sistema de gerenciamento deve possuir tela de acompanhamento financeiro, para que se-

jam auferidas as despesas e realizadas a emissão de débitos pendentes de pagamento, conforme 

consumo feito junto a rede de fornecedores. 

6.5.3. Deve ser permitido filtrar as despesas feitas de acordo com o órgão responsável por sua des-

pesa; 

6.5.4. Deve ser permitido realizar a emissão das guias de pagamento com a nota fiscal dos produtos 

adquiridos; 

6.5.5. O sistema de gerenciamento deve possuir tela de consulta e cadastro da estrutura organizaci-

onal administrativa presente no contrato, sendo exigido a: 

• Discriminação obrigatório de informações cadastrais individuais, para o atendimento de fun-

dos municipais e outras estruturas com cadastro jurídico divergente ao do CONTRATANTE principal. 
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6.5.6. O sistema deve possuir acompanhamento de preço público como tabela SINAPI, SICRO ou ou-

tro equivalente, para assegurar que, no momento da cotação, o menor orçamento não supere o de 

mercado.  

6.5.7. O sistema deve possuir tela para consulta dos produtos e insumos cadastrados no portal. 

6.5.8. O sistema deve possuir tela para consulta e avaliação dos fornecedores disponíveis para cota-

ção de preço no portal de gerenciamento. 

6.5.9. O sistema deve possibilitar o gerenciamento do fornecimento de produtos e serviços por ór-

gão, departamento e unidade; 

6.5.10. O sistema deve permitir o acompanhamento em tempo real das solicitações de compras de 

materiais para construção e de serviços de manutenção predial, dos orçamentos dos fornecedores da 

rede credenciada e das aprovações de orçamentos. 

6.5.11. O sistema deve estar disponível para uso VIA WEB em qualquer computador do órgão CON-

TRATANTE, mediante o uso de usuário (login) e senha de acesso, independente de instalação de sof-

tware no computador. 

6.5.12. Sendo possível filtro de acordo com o município de origem do credenciado. 

6.6. OPERACIONALIDADE 

6.6.1. Os cartões digitais ou magnéticos devem possuir tela própria para monitoramento das despe-

sas auferidas pelo CONTRATANTE, com os seguintes registros. 

• Data e Hora da aquisição; 

• Responsável pela autorização da compra; 

• Relação de itens adquiridos 

• Preços da aquisição; 

• Acesso rápido a nota fiscal emitida pelo fornecedor quando esta for disponibilizada. 

6.6.2. Os cartões digitais ou magnéticos precisam ter seus registros acompanhados pelo administra-

dor, que necessita de uma tela com as seguintes funções: 

• Visão geral dos cartões cadastrados de acordo com cada órgão vinculado ao contrato; 

• Possibilidade da garantia de liberação ou suspensão de acesso ao cartão por usuário; 

• Possibilidade da suspensão ou bloqueio do cartão para todos os usuários; 

• Alteração do saldo disponível; 

• Alteração do empenho vinculado ao cartão; 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº .244– CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

• Alteração do regime de renovação de saldo: 

• Diário; 

• Semanal; 

• Mensal; 

6.6.3. As cotações de preço online para aquisição de produtos e insumos de acordo com o objeto de 

licitação deste processo, devem conter as seguintes especificações: 

• Campo de descrição, para que seja descrito com clareza e objetividade o que deseja ser feito; 

• Seja possível a seleção de órgão e unidade responsáveis pela cotação de preço; 

• Seja possível a seleção de local de destino dos materiais em caso de aprovação do processo 

de cotação de preço; 

• Campo de justificativa, para que seja justificado com clareza e objetividade, porque esse pro-

cesso de cotação de preço está sendo feito; 

• Seja possível inserir anexos ao processo, sendo os formatos aceitos (PDF, XLS, CSV, TXT, PNG, 

JPG e Arquivos de vídeo); 

• Seja possível selecionar para cada cotação de preço, os fornecedores de acordo com o muni-

cípio, estado de origem ou de forma global; 

• Seja possível apresentar todos os custos para cada cotação de preço, por exemplo, custo com 

frete. 

• Seja possível demostrar via sistema WEB o registro das operações realizadas pelos usuários. 

• Haja em cada cotação de preço, campo de observação para inclusão de orientações aos parti-

cipantes do processo de compras; 

• Permitir a definição de data e horário para abertura e fechamento do processo de cotação de 

preço pelo gestor administrador responsável; 

6.6.4. Após a publicação do processo, deve-se possibilitar aos gestores acompanhar o processo das 

cotações de preço de acordo com os seguintes estágios, ou seus equivalentes: 

• Agendado ou programado para abertura; 

• Em cotação; 

• Em Análise; 

• Cancelados; 

• Executados; 
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6.6.5. Emquanto dure o processo de cotação de preço, deve-se permitir ao gestor acompanhar em 

tempo real o andamento do processo de cotação de preço com monitoramento do: 

• Tempo; 

• Oferta de preços; 

• Disponibilidade em estoque de acordo com as propostas já apresentadas; 

• Especificações dos materiais em cotação; 

6.6.6. Durante o estágio de análise, deve ser possível ao gestor verificar todas as propostas de preço 

dos fornecedores, ordenadas pelo maior desconto, permitindo-o desclassificar a proposta vencedora, 

pela oferta de produtos que não condizem com o solicitado pelo cliente CONTRATANTE. 

6.6.7. Durante o estágio de análise, deve ser possível ao gestor, aprovar a cotação de preço de menor 

valor, sendo obrigatório a declaração explícita: 

• Do motivo da aprovação; 

• Do empenho ou NAD a ser utilizado na autorização da despesa com automática dedução do 

saldo; 

6.6.8. Emitir relatório em PDF, de todo o processo de cotação de preço nos estágios de: 

• Em análise; 

• Aprovados; 

• Cancelados; 

• Executados; 

6.6.9. No estágio de “Executado”, permitir a consulta da nota fiscal emitida pelo fornecedor para o 

processo de compra aprovado. 

6.6.10. A emissão de relatório do consumo feito através do gerenciamento deve ser feita através de 

arquivo CSV, ou XLS, com possibilidade anterior a emissão da seleção dos parâmetros desejados na 

relação, como: 

• Data da aquisição; 

• Modelo de aquisição (cartão ou cotação de preço); 

• Empenho; 

• Dotação; 

• Órgão; 
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• Unidade; 

• Responsável pela aquisição; 

• Valor; 

• Número do processo interno; 

6.6.11. Número do processo de pagamento, se houver. 

6.6.12. O relacionamento do contrato disponibilizado para uso no sistema de gerenciamento contra-

tado deve garantir o devido registro individual das dotações orçamentárias, com vínculo aos cadastros 

dos: 

• Seus órgãos e unidade; 

• Saldo disponível para uso. 

 

6.7. DA DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES 

6.7.1. A licitante que sagrar-se vencedora do certame deverá constituir ou possuir uma rede de cre-

denciada de fornecedores composta por, no mínimo, 50 (cinquenta) fornecedores do ramo de insu-

mos de construção civil, urbanística, materiais elétricos, hidráulicos, utensílios, epi´s, devidamente 

credenciados e situados no Estado de Mato Grosso. 

6.7.2. A listagem dos fornecedores credenciados deverá ser entregue para o Setor de Licitações no 

prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de convocação para assinatura da ata de registro de 

preços. 

6.7.3. A CONTRATADA será a única responsável pelo reembolso dos estabelecimentos credenciados 

fornecedores, não havendo que se falar em responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRA-

TANTE. 

6.7.4. A CONTRATADA deverá efetuar o repasse do valor devido ao fornecedor da rede credenciada 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento do pagamento da fatura efetuado pela CON-

TRATANTE.  

 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão solicitados parceladamente, sempre que for 

necessário.  
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7.1.1. O prazo máximo para o início da prestação do serviço objeto deste Termo de Referência será 

de 05 dias úteis, após o recebimento da solicitação da CONTRATANTE; 

7.2. Todos os custos de entrega e de possíveis devoluções, tais como as instalações e habilitações de 

sistemas, treinamento de servidores, fretes, montagem e desmontagem, correrão por conta exclusiva 

do fornecedor; 

7.3. Os serviços entregues e que não satisfaçam as especificações, serão imediatamente devolvidos e 

substituídos por outros que preencham as condições de qualidade exigida, sendo que todos os custos 

envolvidos nas operações de trocas ou substituições correrão a expensas da empresa responsável 

pelo fornecimento. 

7.4. O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma PARCELADA, de 

acordo com o Pedido e necessidade da CONTRATANTE. 

7.5. O recebimento do objeto será de competência dos servidores da CONTRATANTE. 

7.6. O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste Termo de 

Referência.  

7.7. Caso seja verificada alguma falha na prestação dos serviços será feito registro formal e informado 

a CONTRATADA, para que proceda à regularização, imediatamente, dada a natureza do objeto. 

7.8. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades descritas na Nota 

de Pedido de Compra. 

7.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de necessários para a efetiva entrega dos 

serviços.  

 

8. FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

8.1. A prestação de serviços ocorrerá de acordo com as necessidades e conveniência da CONTRA-

TANTE e, recomendando-se previamente as seguintes condições: 

a) Prazo de entrega/execução do serviços objeto da licitação: 5 dias úteis (instalação e treinamento 

da equipe). 

b) Local de entrega/execução: Os locais a serem atendidos serão conforme a necessidade da CON-

TRATANTE. 

8.2. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  
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8.3. O fechamento das faturas deverá ser realizado mensalmente pela CONTRATADA, sendo que as 

notas fiscais/faturas deverão ser enviadas ao setor competente do CONTRATANTE no prazo de até 2 

(dois) dias úteis da sua emissão. 

8.3.1. A CONTRATADA deverá emitir a Nota fiscal referente ao valor da taxa de administração cobrada 

do CONTRATANTE, que será apresentada juntamente com a Fatura de consumo de insumos junto aos 

fornecedores credenciados. 

8.3.2. Não havendo cobrança de taxa de administração, a CONTRATADA emitirá a fatura referente ao 

consumo do Contratante junto aos fornecedores credenciados, e anexando as notas fiscais emitidas 

pelos fornecedores credenciados, quando for o caso. 

8.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-

ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, de-

verão ser tomadas as providências cabíveis. 

8.4. O setor competente, para proceder com o pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

- O prazo de validade; 

- A data da emissão; 

- Os dados do contrato e do órgão contratante; 

- O período de prestação dos serviços; 

- O valor a pagar; e 

- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

8.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pa-

gamento. 
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8.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manu-

tenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

8.8. Nos termos da instrução normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023, é de responsabilidade 

do Município Contratante fazer a retenção na fonte do imposto de renda incidentes sobre a prestação 

de serviço e fornecimento de bens pela rede credenciada, quando for o caso, e pela respectiva decla-

ração pela EFD-Reinf; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações da Ata/Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência. 

9.1.2. Verificar e gerenciar, no prazo especificado, a conformidade dos produtos recebidos provisori-

amente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-

mento definitivo. 

9.1.3. Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações da contratada, através do servidor es-

pecialmente designado. 

9.1.4. Efetuar o pagamento mensal em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação mensal da Nota 

Fiscal do produto, devidamente atestada pelo setor competente, mediante ordem bancária, em mo-

eda corrente; 

9.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada de acordo com as cláu-

sulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do(s) fornecimento(s) do(s) bem(ns)/produto(s) 

por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados  eventualmente envolvidos e encaminhando os 

apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis; 

9.1.7. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, falas ou irregulari-

dades constatadas no curso da execução do fornecimento do produto, fixando prazo para a sua cor-

reção, certificando – se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº .244– CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

9.1.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento do(s) fornecimento(s) 

do(s) objeto(s) do contrato. 

 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da con-

vocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o 

Contrato poderá ser rescindido. 

9.2.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento. 

9.2.3. Os(s) serviços(s) adquiridos deverão ser executados conforme foram solicitados pelo setor com-

petente. 

9.2.4. O fornecimento do(s) serviço(s) deverá (ão) estar conforme solicitado, bem como constar iden-

tificação e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 

9.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empe-

nho. 

9.2.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, in-

clusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

9.2.7. A falta de qualquer do (s) serviço (s) cujo o fornecimento incumbe ao detentor do preço regis-

trado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 

do fornecimento do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas. 

9.2.8. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros necessários para recebimento de correspondência. 

9.2.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

9.2.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integral-

mente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por 

esta CONTRATANTE. 
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9.2.11. Indenizar terceiros e/ou a própria CONTRATANTE mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contra-

tada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-

petentes e às disposições legais vigentes. 

9.2.12. A parte contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acrésci-

mos ou supressões que se fizerem necessárias até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes 

de acordo entre as partes. 

9.2.12.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados após, o devido pro-

cedimento administrativo no contrato. 

9.2.13. Fornecer o(s) serviço(s) objeto deste edital conforme estipulado neste edital e de acordo com 

a proposta apresentada. 

9.2.14. Apresentar para efeitos de recebimentos junto à CONTRATANTE os dados bancários (agencia 

e conta bancária), nominal a parte vencedora. 

9.2.15. A parte CONTRATADA deverá atender as exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, bem como no art. 39, VIII da 

Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

9.2.16. A parte CONTRATADA deve manter endereço atualizado para correspondência, tanto físico, 

bem como eletrônico. 

9.2.17. Os quantitativos a serem solicitados, por ocasião da emissão de cada pedido durante a vigên-

cia de Ata ou Contrato, obedecerão rigorosamente à necessidade da CONTRATANTE independente-

mente dos custos operacionais e despesas que possam a vir sofrer caso o licitante vencedor se situe 

fora da localidade da cidade do município da parte contratante; 

9.2.18. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s) de acordo com a solicitação e necessidade da CON-

TRATANTE. Se no ato da execução houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto 

em adequação a descrição do Edital. A reposição do(s) serviço(s) deverá ocorrer em 24 horas. O(s) 

fornecimento(s) deverá(ão) atender aos requisitos abaixo: 

I. Ter disponibilidade de atendimento imediato para execução(ões) do(s)serviço(s) com prazo Máximo 

de fornecimento de 05 dias úteis a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, 

com ressalva que o descumprimento deste acarretara advertência; 
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II. O licitante deverá cotar os preços do(s)serviço(s) já inclusos todas as despesas (ex. locomoção) e 

outras que porventura vier ocorrer durante a vigência do contrato; 

III. O(s) serviço(s) prestados deverão ser de qualidade inquestionável, devendo estar em conformi-

dade com a descrição do Termo de Referência, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade, 

reservando-se ao Fiscal do Contrato o direito de rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando a parte 

CONTRATADA a promover substituições sem qualquer ônus adicional, sob pena das sanções previstas 

no edital; 

IV. O licitante vencedor será responsável por repor ou indenizar a prefeitura caso o(s) serviço(s) não 

atenda(m) as necessidades. 

9.2.19. Cumprir as condições do termo de referência em todos os seus itens e exigências. 

9.2.20. A contratada deverá credenciar, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a rede de estabelecimentos especializados no que se refere o objeto 

dessa licitação. 

9.2.21. Credenciar o máximo possível de empresas, sendo no mínimo 03 empresas por segmento; 

9.2.22. Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-

ção. 

9.2.23. Manter durante toda a execução do contrato ou ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2.24. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade 

toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da Ata/Contrato, inclusive de todos os 

elementos necessários à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados. 

9.2.25. Responsabilizarem-se por despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-

cais, comerciais, taxas, fretes, e s, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer ou-

tras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2.26. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bem de terceiros; 

9.2.27. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE, por dolo ou 

culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer 
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estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovada. 

9.2.28. Deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de atendimento na ambiente 

web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso e consolidação de dados, na 

quantidade a ser definida pela CONTRATANTE, conforme a necessidade. 

9.2.29. Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre 

que exigidos. 

9.2.30. Deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE a utilizar todos os re-

cursos do sistema. 

9.2.31. Providenciar o credenciamento de empresas em localidades onde sejam solicitadas pela CON-

TRATANTE, que venham a ser de seu interesse, por razões operacionais. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O órgão contratante, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o 

cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendi-

mento as normas editalícias e deste instrumento. 

10.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos objetos 

licitados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas às disposi-

ções a elas relativas. 

10.3 O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 

execução deste instrumento. 

10.4 Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

11. DO TREINAMENTO DOS SERVIDORES 

11.1. A CONTRATADA deverá promover treinamento e capacitação para os servidores indicados 

pela CONTRATANTE (gestores e condutores envolvidos na utilização do Sistema), sem ônus, em 

local a definir, capacitando-os a operacionalizar o Sistema de Gerenciamento, controle e 
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atendimento à frota, de maneira a se obter maior eficiência e eficácia na utilização do mesmo, 

abordando os seguintes aspectos, dentre outros:  

- Introdução ao Sistema (conceitos, utilização, viabilidade e arquitetura);  

- Planejamento de uso: requisitos de ambiente para treinamento dos condutores e usuários;  

- Operação/utilização do Sistema – comandos, emissão de relatórios gerenciais, cadastra-

mento, inclusões, exclusões, criação de senha, consulta por meio do sistema pela própria CON-

TRATANTE sem ingerência da CONTRATADA;  

- Disponibilização e configuração do sistema;  

- Aplicação de políticas de monitoramento e gerenciamento;  

- Utilização de ferramentas de apoio, tais como: relatórios gerenciais, consultas de anomalias 

no momento da ocorrência, outras;  

11.2. A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação 

de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo no 

mínimo:  

- Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Re-
latórios;  
- Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-
las;  
- Aplicação prática do Sistema. 

 

12. DO TESTE E FUNCIONALIDADE DO SISTEMA 

12.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor e a regularidade da documentação de habilitação, 

o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá passar por uma avaliação prática 

(denominada de prova de conceito), de caráter eliminatório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

contados a partir do primeiro dia útil subsequente à convocação realizada pelo pregoeiro, sem hipó-

tese de prorrogação, sob pena de desclassificação, em dia e horário de início da apresentação defini-

dos na convocação. 

12.2. A apresentação do teste de funcionalidade do sistema exigido será submetida a análise técnica 

da comissão designada para tal, e ao final será preenchido um laudo de conformidade 

12.2.1. O teste de funcionalidade do sistema (prova de conceito) deverá ser apresentado no ende-

reço: Avenida 29 de Setembro nº 244 - Centro, CEP: 78674-000, no Setor de Licitações, na data e 

horário designados pelo Pregoeiro, ou de forma online, a critério do Pregoeiro. 
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12.2.2. O licitante que na apresentação do teste de funcionalidade não atender a 90% (noventa por 

cento) das funcionalidades mínimas avaliadas será desclassificado do certame, sendo convocada a 

segunda colocada no certame para realização de novo teste, e assim sucessivamente. 

12.2.3. Toda infraestrutura técnica para a realização do teste de funcionalidade será de responsabili-

dade da licitante, acesso ao sistema, etc. 

12.2.4. O teste de funcionalidade deverá durar no máximo oito horas efetivas, podendo a critério da 

contratante estender esse prazo não superando quarenta e oito horas corridas. 

12.2.5. O teste de funcionalidade poderá ser acompanhado pelos licitantes que estão participando 

do certame. 

12.2.6. Os licitantes que manifestarem interesse em participar do teste de funcionalidade, partici-

parão como ouvinte, e poderão apresentar manifestação formal, no prazo 1 dia útil antes do início do 

teste de conceito.   

12.2.7. O sistema deverá executar as funcionalidades indicadas neste Termo de Referência, devendo 

ter comprovação de atendimento dos quesitos avaliados, sendo a avaliação de caráter eliminatório, 

ou seja, caso a empresa licitante não o atender ao percentual mínimo de 90% dos quesitos avaliados, 

será eliminada do certame. 

12.3. A Prova de Conceito - POC consiste na validação das informações da Proposta - Nível de Atendi-

mento aos Requisitos da PROPONENTE classificada em primeiro lugar na etapa de lances, a partir da 

observação do funcionamento prático da Solução ofertada, demonstrado pela PROPONENTE, sem 

ônus ao Município: 

A Prova de Conceito consistirá em: 

• A automação de um processo teste, de escopo reduzido, dentro do domínio de negócio da 

área de virtualização de processos, fazendo uso da solução ofertada; 

• Uma lista de checagem para fins de comprovação de atendimento a, pelo menos, 90% (no-

venta por cento) das especificações e funcionalidades definidas neste termo de referência como na-

tivas para cada GRUPO DE REQUISITOS da(s) solução(ões) de software a ser(em) fornecida(s); 

• Desenvolvimento da(s) solução(ões) ofertadas para satisfazer aos requisitos funcionais de in-

tegração e certificação digital, cujo prazo é de 01 (um) mês para atendimento; 

A prova de conceito será acompanhada, examinada e avaliada pela Comissão Técnica de Avaliação, 

composta pelos servidores da Prefeitura Municipal. 
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A prova de conceito será realizada exclusivamente à Comissão, pela licitante classificada, que deverá 

providenciar toda a estrutura necessária; 

• A prova de conceito poderá ser, a critério da Comissão, realizada presencialmente ou virtual-

mente, considerando as melhores práticas que atendam às necessidades da Administração. 

Quadro de Avaliação (quesitos de avaliação): 

ID Itens de Avaliação Atende Não Atende Observação 

1 

Disponibilidade do Website com certifi-

cado de segurança "Https", através de 

link de acesso. 

     

2 
Registro do fluxograma administrativo 

do município: 
      

2.1  Registrar 02 Órgãos;       

2.2 
 Registrar 01 unidade para cada órgão in-

cluso; 
      

2.3 
 Registrar 01 Órgão e unidade com infor-

mações cadastrais de Fundo Municipal; 
      

2.4 
Apresentar o organograma da estrutura 

interna do Município; 
     

3 Registro de contrato e empenho:       

3.1 
Registrar 01 dotação orçamentária para 

cada unidade, vinculando ao seu órgão; 
      

3.2 
Registrar 01 empenho para cada dotação 

disponível; 
     

4 Dashboard:      

4.1  Valor geral disponível no contrato;       

4.2  Valor empenhado;       

4.3  Valor consumido;       

4.4  Valor disponível;       

5 Tela de consulta:       
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5.1 

Demonstrar a tela de consulta de produ-

tos, com especificações dos produtos e 

valores de referência da tabela SINAPI ou 

equivalente; 

    

5.2 

Demonstrar a tela de fornecedores dispo-

níveis, com informações de cadastro e 

contato, com filtro por município de ori-

gem do fornecedor 

      

5.3 
Demonstrar a tela com avaliação dos for-

necedores; 
     

6 
Tela de acompanhamento de despesas 

(finanças): 
      

6.1 
 Filtrar as despesas feitas de acordo com 

o órgão responsável por sua aquisição; 
      

6.2 

 Emitir a guia de pagamento "fatura", 

com a nota fiscal dos produtos adquiri-

dos; 

      

6.3 

 Demonstrar relação de produtos e insu-

mos adquiridos no relatório da guia de 

pagamento; 

      

6.4 

 Emitir relatório de pendências, com 

identificação dos fornecedores em dé-

bito, número da fatura para pagamento e 

valor devido; 

      

7 Cartões digitais ou magnéticos:       

7.1 
 Realizar o cadastro de 2 cartões nos ór-

gãos disponíveis; 
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7.2 

 Demonstrar a visualização dos cartões 

cadastrados através dos órgãos disponí-

veis; 

      

7.3 
 Demonstrar o bloqueio e liberação de 

um dos cartões disponíveis; 
      

7.4 
 Demonstrar a suspensão do uso do car-

tão por um dos usuários cadastrados; 
      

7.5 
 Demonstrar alteração do saldo disponí-

vel; 
      

7.6 
 Demonstrar alteração do empenho vin-

culado ao cartão; 
      

7.7 

 Demonstrar alteração do regime de re-

novação de saldo, "diário, semanal, men-

sal"; 

      

7.8 
 Demonstrar tela de acompanhamento 

com Data e Hora da aquisição; 
      

7.9 

 Demonstrar tela de acompanhamento 

com responsável pela autorização da 

compra; 

      

7.10 
 Demonstrar tela de acompanhamento 

com Relação de itens adquiridos; 
      

7.11 
 Demonstrar tela de acompanhamento 

com Preço da aquisição demonstrada; 
      

7.12 

  Demonstrar possibilidade de acesso rá-

pido a nota fiscal emitida pelo fornece-

dor; 

      

8 Cotações de Preço:       

8.1 
 Apresentar campo de preenchimento da 

descrição; 
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8.2 

 Fazer a seleção de órgão e unidade res-

ponsáveis pelo Processo de orçamenta-

ção; 

      

8.3 
 Seja possível a seleção de local de des-

tino dos materiais; 
      

8.4 

 Apresentar campo de preenchimento da 

justificativa do Processo de orçamenta-

ção; 

      

8.5 
 Demonstrar a inserção de anexos ao Pro-

cesso de orçamentação; 
      

8.6 

 Dividir os produtos do Processo de orça-

mentação de acordo com os seus seg-

mentos de mercado, sendo o processo, 

tendo no mínimo 3 cotações de preço (di-

visões), com 3 produtos cada; 

      

8.7 

 Definir a data e horário para abertura e 

fechamento do Processo de orçamenta-

ção; 

      

8.8 
 Demonstrar o Processo de orçamenta-

ção 
      

8.9 

 Demonstrar o acompanhamento em 

tempo real das propostas de preço apre-

sentadas pelos fornecedores no processo 

de compra em demonstração; 

      

8.10 
 Demonstrar a emissão de relatório da 

cotação de preço 
      

8.11 

Demonstrar a consulta de nota fiscal 

emitida pelo fornecedor para o processo 

de compra aprovado, 
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8.13 

Demonstrar a opção de avaliar o forne-

cedor através do Processo de orçamen-

tação; 

      

8.14 

Demonstrar via sistema WEB o registro 

das operações realizadas pelos usuários 

no Processo de orçamentação; 

      

9 Relatório:       

9.1 

Emitir relatório em CSV ou XLS, com pos-

sibilidade de seleção dos seguintes parâ-

metros: 

      

9.2 * Data de aquisição;       

9.3 * Modelo de aquisição       

9.4 * Empenho;       

9.5 * Dotação;       

9.6 * Órgão;       

9.7 
* Unidade (local de destino dos materi-

ais); 
      

9.8 Responsável pela aquisição;       

9.9 
Comprovação de transação das aquisi-

ções;  
   

10 
Gastos e suas respectivas fontes recur-

sais em relatórios mensais; 
   

10.1 
Controle gerencial através dos relatórios 

de aquisições; 
   

11 
Aplicativos mobile  

 
   

11.1  

Deverá conter solução mobile (IOS e An-

droid) aos gestores para acesso ao sis-

tema gerencial; 
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12 Funcionalidades do sistema web    

12.1 

Deverá possibilitar ao gestor, negociar 

valores com a rede credenciada, regis-

trando a troca de informações com o ob-

jetivo de reduzir valores e obter o me-

lhor preço; 

   

13     

 

13.1 

Apresentar o sistema, que deve conter 

em sua apresentação de capa o nome, 

logo e CNPJ da empresa vencedora do 

certame. 

   

 

 

13.2 

 

 

 

 

Permite a integração a banco de dados, 

para a Gestão da Manutenção dos imó-

veis e ativos fixos 

   

13.3 

Permite interligar a rede credenciada 

com os gestores do contratante, em am-

biente seguro e totalmente web 

   

 

13.4 

 

Cadastrar Centro de Custo, Secretarias e 

Departamentos 

   

13.5 
Cadastrar imóveis, maquinários, equipa-

mentos 
   

13.6 Cadastrar gestores/Usuário Portal    
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13.7 

Cadastrar empenhos separadamente 

para cada Centro de Custo, Secretárias e 

Departamentos 

   

13.8 

Definir limites de alçadas para cada nível 

hierárquico dos gestores/usuários, defi-

nidos pelo contratante. 

   

13.9 
Atender a, pelo menos, quatro níveis hie-

rárquicos. 
   

13.10 

Simular operações de cadastro de orça-

mento para três credenciadas simultane-

amente, visando dar agilidade e celeri-

dade ao processo da compra/reforma 

   

13.11 
Manter acervo digital de todos os regis-

tros e acessos feitos dentro do sistema. 
   

13.12 

Manter atualizadas todas as tabelas de 

referência, garantindo a integridade do 

processo. 

   

13.13 

 

 

Consultar gastos de cada Centro de Cus-

tos, Secretária e Departamento, em rela-

ção ao empenho definido no cadastro. 

   

 

13.14 

 

 

 

Permite aprovação individual por 

item/produto dentro de um orçamento. 
   

13.15 

Deve possuir rotina de entrega parcial 

com confirmação de entrega pela Prefei-

tura. 
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14 
O sistema deverá contemplar relatórios 

autoexplicativos de: 
   

14.1 
Centro de custo, secretarias e departa-

mentos 
   

14.2 Composição das despesas realizadas    

14.3 Comparativo das despesas por períodos    

14.4 Demonstrativo de gastos    

14.5 
Demonstrativo de produtos e serviços 

executados 
   

14.6 Relação de rede credenciada    

14.7 Vendas por estabelecimento    

15 O sistema deverá conter na tela:    

15.1 Garantia de produtos adquiridos    

15.2 
Vencimento de saldo de licitação, empe-

nho e contrato 
   

16 

Caso, não tenha sido verificado demons-

trar no sistema as funcionalidades dos 

Item a seguir: 

   

16.1 
Permitir a avaliação e aprovação dos or-

çamentos dos serviços 
   

16.2 

Identificação do responsável que execu-

tou a aprovação e conclusão do serviço e 

daqueles que realizaram. 

   

16.3 
Identificação completa da empresa cre-

denciada que realiza o fornecimento de 
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produtos, insumos e/ou a prestação de 

serviço. 

16.4 
Registro histórico completo das opera-

ções realizadas 
   

16.5 

Possibilitar bloqueio temporário e/ou 

cancelamento de registro do equipa-

mento/maquinário no Sistema. 

   

17 
O sistema deverá registrar e armazenar 

todos os dados e, a cada operação: 
   

17.1 Número de identificação da transação    

17.2 Número de Identificação do patrimônio     

17.3 Identificação do tipo de serviço    

17.4 

Identificação do gestor responsável pela 

aprovação de execução dos serviços 

(nome e matrícula) 

   

17.5 
Número das notas fiscais emitidas pelo 

fornecedor 
   

17.6 
Emitir relatório de consumo e composi-

ção de faturamento 
   

17.7 

Comprovar que os relatórios do sistema 

são disponibilizados em visualizador na 

web e em arquivo editável, preferencial-

mente, do tipo planilha xls. 

   

17.8 

Demonstrar a possibilidade de criação de 

níveis de permissão de acesso ao sof-

tware a cada unidade, podendo um ou 

mais usuários ter acesso às informações 

de acordo com as suas respectivas res-

ponsabilidades. 
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17.9 

Demonstrar que o acesso pode ser divi-

dido em no mínimo em consulta e admi-

nistração; 

   

17.10 

Demonstrar que o sistema permite a res-

trição do acesso de determinados grupos 

de usuários, a determinados grupos 

   

18 
Dos Orçamentos e Autorização dos Ser-

viços, Demonstrar: 
   

18.1 
Abertura de orçamento elou "requisi-

ções"; 
   

18.2 

Parametrização do Sistema com Valida-

ção de Dados, optando por quantidade 

mínima de Orçamentos para compra e 

Orçamentos com Gestor Vistoriador. 

   

18.3 

O sistema deverá impedir orçamentos 

que os valores dos itens superem os va-

lores de referência da tabela SINAPI, que 

deverá estar integrada ao sistema 

   

18.4 

Criação de um acesso de Gestor Vistoria-

dor, com permissão em específico, de va-

lidar com seu parecer o orçamento, para 

que seja aprovado por outro gestor que 

tenha a permissão de aprovação 

   

18.5 

Permitir encaminhamento de orçamen-

tos para estabelecimentos credenciados 

pela contratada. 

   

18.6 

Somente poderão ser autorizados os or-

çamentos que tiverem saldo de empe-

nho disponível. 
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18.7 

Autorização para realização dos serviços 

e fornecimento de peças junto aos esta-

belecimentos da rede credenciada, por 

meio de senha fornecida aos gestores 

designados pela CONTRATANTE; 

   

18.8 
Validação de Cadastro de Gestor, para 

Concluir Orçamentos 
   

18.9 

Comprovar que o sistema permite con-

sultar os preços praticados pelo mercado 

ou apresentar declaração que disponibili-

zará acesso a outro sistema que possua 

essa ferramenta de consulta (exemplo 

tabela SINAPI). 

   

18.10 

Comprovar que o sistema possibilita a 

exportação de dados e dos relatórios no 

mínimo para documento editável, prefe-

rencialmente, planilha (xls, xlsx, etc.); 

   

18.11 

Demonstrar que o sistema permite a 

emissão de relatórios que contenham, 

no mínimo, as seguintes informações: 

extrato analítico/sintético, contendo to-

dos os serviços individualmente discrimi-

nados, apresentando data, hora, local, 

descrição das peças, componentes, ma-

teriais, mão-de-obra e serviços emprega-

dos, juntamente com o relatório dos va-

lores. 

   

18.12 
Relatório de Orçamentos faturados e 

provisionados por empenhos. 
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18.13 
Identificação do responsável que execu-

tou a aprovação e conclusão do serviço. 
   

18.14 

Identificação completa da empresa cre-

denciada que realiza o fornecimento de 

peças e/ou a prestação de serviço 

   

Empresa classificada: ____________ 

Data da convocação: ____________ 

Poc realizada na data: ___________ 

CONCLUSÃO: 

Com base no roteiro de apresentação, conclui-se que o sistema de gerenciamento: 

(    ) atende aos critérios desse município; 

(    ) não atende aos critérios desse município; 

_________________________________ 
Membros da comissão técnica de Avaliação 

SERVIDORES: ___________ 
 

12.2.8 Caso a empresa não cumpra o quantitativo mínimo exigido de credenciados, poderá ter a ata 
de registro de preço cancelada. 
 
13. DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO. 

13.1. O processo de implantação do sistema informatizado de gerenciamento pela CONTRATADA 

compreende as seguintes atividades: 

• Cadastro dos usuários; 

• Cadastro dos itens; 

• Cadastro das empresas para atendimento na totalidade dos itens. 

• Treinamento dos usuários/operadores; 

 

Atividades 

A
ss

in
at

u
ra

 d
o

 C
o

n
tr

at
o

. Dias Corridos 

Até 05º Até o 10º Até o 12º 

Cadastro dos usuários. X   

Cadastro dos itens.  X  

Cadastro das empresas para  X  
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atendimento na totalidade dos itens. 

Treinamento dos usuários/ operadores.   X 

 

13.2. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

13.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá assegurar o fornecimento dos 

materiais através de rede credenciada de fornecedores, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
14. DO VALOR ESTIMADO 
O valor global estimado para a presente contratação é: R$ 3.000.000,00(três milhões de reais). 
 
15.PRAZO DE VIGENCIA 
15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorro-
gado por igual período, nos termos da lei. 
15.2. As quantidades registradas, após a prorrogação serão renovadas. 
15.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia-
ção com o contratado. 
 
16. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
 
16.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a: 
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações; 
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
serviço, fixando prazo para sua correção; 
e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 
do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações 
deste Edital. 
 
17. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
a) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes da realização dos 
serviços, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou 
prepostos, no desempenho dos serviços objeto deste processo, ficando, ainda, a CONTRATANTE 
isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
b) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras pre-
vistas no Contrato. 
c) Realizar os serviços durante o expediente normal nos dias úteis, finais de semana de semana e 
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feriados 
d) Atender às solicitações no prazo estipulado. 
e) A contratada deve incitar o trabalho de credenciamento da rede e treinamento da equipe ime-
diatamente após a assinatura do contrato, devendo a equipe estar totalmente apta ao trabalho no 
período de no máximo 12 (doze) dias úteis após a assinatura do contrato. 
f) Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a contratante; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17  a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
h) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou in-
terrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da contra-
tante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contra-
tante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante 
ou a terceiros; 
j) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo 
de  referência; 
k) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legis-
lação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus em-
pregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verifi-
cado o acidente em dependências da contratante; 
l) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à contra-
tante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, disposi-
tivo legal ou regulamento, por sua parte; 
m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do pre-
sente contrato, observado o art. 125 da Lei nº 14.133/21, aplicáveis apenas aos contratos administra-
tivos. 
o) É obrigação da contratada a não subcontratação, cessão, transferência de parte ou de sua 
totalidade do Contrato, salvo com autorização expressa da contratante, podendo subcontratar o ob-
jeto contratado, porém, mediante o expresso consentimento da Prefeitura Municipal, dado por es-
crito, sob pena de rescisão do ajuste 
p) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, informando além do su-
porte permanente um nome e número de telefone com atendimento personalizado. 
 
18. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
18.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contratado, sob 
pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na habili-
tação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas certidões, 
além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para liquidação e paga-
mento, em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infra-
ção tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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18.2. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de em-
penho.  
18.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, medi-
ante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 
18.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documentação 
que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes.  
18.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contri-
buições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do recebi-
mento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta 
corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
18.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
18.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado no 
prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso no pagamento. 
18.7.1. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor do débito será 
devidamente corrigido pelo acumulado do índice IPCA/IBGE, desde a data de vencimento até a data 
do efetivo pagamento.  
18.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos contratos 
de fornecimento de bens. 
18.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a em-
presa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN 
RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo 
constante do Anexo IV da referida IN.  

 
19.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
19.1. Os recursos para a contratação constantes no objeto deste edital correrão por conta do Sis-
tema de Registro de Preço e serão apresentadas por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou da 
Formalização do contrato:  
 
20. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
20.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de licitação na modalidade 
pregão eletrônico com critério de julgamento de menor taxa de administração. 
 
20.2. Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
 
20.2.1. HABILITAÇÃO JURIDICA 
20.2.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 
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jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada 
(art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos: 
g) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
h) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI; 
i) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da res-
pectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
j) No caso de ser a participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
k) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
l) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização. 
 
20.3. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
20.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida 
Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
Secretaria da Receita Federal, devidamente válida; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida; 
f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo 

domicílio tributário;  
g) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 13.3.6 e 13.3.7 de forma 

consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 
h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 

www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao; 
j) A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

k) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de crédi-
tos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou 
cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo 
ou concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

l) o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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20.3.2. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 
20.3.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempreen-
dedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração, quando requerida tempestivamente pelo licitante, medi-
ante apresentação de justificativa. 
20.3.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabi-
litação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se ou-
tro microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restri-
ção na documentação fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
20.3.5. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de validade ven-
cido ensejarão verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada 
a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento. 
 
20.4.– QUALIFICAÇAO ECONOMICA FINANCEIRA 
20.4.1. Consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisó-
rios, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBI-
LIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o 
venha substituir, registrado na Junta Comercial;  
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados:  
1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):  
 - publicados em Diário Oficial ou; 
 - publicados em jornal de grande circulação ou; 
 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devida-
mente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva-
lente ou; 
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):  
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devida-
mente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva-
lente; ou; 
- declaração simplificada do último imposto de renda ou se cadastradas e optantes pelo “SIMPLES 
NACIONAL”, deverão apresentar Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – DE-
FIS/PGDAS-D dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/servicos/grupo.aspx?grp=5
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4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:  
- - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
5°) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 
apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou 
sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
I. Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresen-
tar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.   
6º) O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar assi-
nados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato so-
cial e por Contador legalmente habilitado; 
b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extrajudicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica em plena validade; 
c) A Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, quando as empresas 
forem sediadas no Estado de Mato Grosso, devem ser emitidas como autor e réu. 
d) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
e) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e 
disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na 
seguinte forma: 
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped; 
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escri-
turação Digital – Sped; 
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
 
i) Apresentar comprovação de boa situação financeira da licitante através dos índices de liquidez 
corrente, liquidez geral, endividamento total, apresentada por meio de declaração, devidamente as-
sinada por um dos sócios e por profissional contábil, indicando obrigatoriamente registro do mesmo 
no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo calculados conforme o abaixo indicado:   
Índice de Liquidez Corrente - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa que obtiver 
a pontuação final igual ou maior que 1,0.  
 
LC = AC   

 
     PC   
 
LC = Liquidez Corrente   
AC = Ativo Circulante  PC = Passivo Circulante  
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Índice de Liquidez Geral - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa que obtiver a 
pontuação final igual ou maior que 1,0.  
 
LC = AC + RLP  

 
   PC + ELP  
 
LG = Liquidez Geral   
AC = Ativo Circulante   
RLP= Realizável A Longo Prazo  
 PC = Passivo Circulante   
ELP = Exigível A Longo Prazo  
 
Índice de Endividamento Total – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa que 
obtiver a pontuação final igual ou menor que 1,0.  
ET = PC + ELP  

 
       AT  
 
ET = Endividamento   
Total PC = Passivo Circulante   
ELP = Exigível A Longo Prazo   
AT = Ativo Total  
 

i.O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo 
ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou 
do item pertinente;  

ii.O cálculo dos índices exigidos no item anterior deverá ser realizado pela Proponente e incluído na 
documentação, utilizando os resultados expressos no balanço patrimonial do último exercício social, 
mediante a aplicação das seguintes fórmulas;  

iii.Todos os quocientes referidos na alínea anterior deverão ser atendidos pelos licitantes, caso contrário 
a licitante será considerada inabilitada;  

iv.A comprovação da capacidade financeira será efetuada, em folha separada, mediante a indicação dos 
índices, com base nos dados constantes do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exer-
cício, Demonstração de Origens e aplicação de Recursos e Demonstração de Mutação do Patrimônio 
Líquido do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei;  
 
20.5 – DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇAO TECNICA 
20.5.1. Todos os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Qualificação Téc-
nica: 
c) Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho satisfatório de ativi-
dade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente lici-
tação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do 
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contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for 
emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel 
timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu 
o atestado, data de emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e 
assinatura) e deverá constar o reconhecimento de firma passado em cartório do titular da empresa 
que firmou a declaração. 
a.1) O Município NOVO SANTO ANTONIO / MT para comprovar a veracidade dos atestados, poderá 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado; 
20.5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro sus-
penderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
20.5.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
20.5.4. Haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
20.5.6. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrôni-
cos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os do-
cumentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada; 
20.5.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos; 
20.5.8. Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 
 
20.6 – OUTROS DOCUMENTOS 
20.6.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo cons-
tante no Anexo II do edital, de que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da 
Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
20.6.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-
ções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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21. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
21.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE 
designa servidor(a), como gestor de contrato. 
21.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designará servidor 
(a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 
21.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá 
poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebi-
mento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados no termo 
de referência. 
21.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 
 

NOVO SANTO ANTONIO / MT, 27 de junho de 2025. 
 
 

JORGE IRAN DA SILVA RAMOS 

Secretário de Administração 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ..................., localizada à ........................., 
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Ele-
trônico n.º ______/2025, declara, sob as penas da lei, que: 

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cum-
pre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal. 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT, ou que deles seja cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pre-
vidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal 
nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

f) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na con-
dição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constitui-
ção Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

g) Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for 
detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, 
direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta 
nº 05/2016 do TCE-MT. 

 

Local e data. 

___________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado da empresa) 
Nome de Fantasia: .............................................................................................................................. 

Razão Social: ...................................................................................................................................... 

CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  

Endereço: ........................................................................................................................................... 

Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................  

Estado: ........................................................... CEP: ..........................................................................  

Fone/Fax: (     ) .............................................. E-MAIL: ......................................................................  

Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco .................................  

Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................  

CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: ..................................  

Prezado(s) Senhor(es): 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO, ORÇAMENTAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO 
PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, MATERIAIS ELÉTRI-
COS, HIDRÁULICOS, UTENSÍLIOS, EPI´S E AFINS, ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CRE-
DENCIADOS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO AN-
TONIO -MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, partes integrantes 
do edital, e ainda conforme licitado pelo Pregão Eletrônico nº ______/202_, conforme descrição 
dos itens na Planilha Abaixo: 
 

ITEM 
COD. 
TCE 

DESCRIÇÃO 
VALOR ANUAL 

ESTIMADO 
TAXA DE ADMI-

NISTRAÇÃO 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

SERVIÇO INFORMATIZADO DE GERENCIA-
MENTO, ORÇAMENTAÇÃO E INTERMEDIA-
ÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, MA-
TERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, UTENSÍ-
LIOS, EPI´S E AFINS, ATRAVÉS DE REDES DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO -MT, 
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFE-
RÊNCIA E SEUS ANEXOS 
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A NOSSA PROPOSTA DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO É DE X,XX% (VALOR PERCENTUAL POR EXTENSO). 

Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e do-
cumentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de 
qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embala-
gens adequadas. 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de 
entrega e quantidades. 

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabeleci-
das no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx  do Banco 
Xxxxxxxx. 

 

Cidade (data)  

 

 

(assinatura) 

Nome da empresa 

CNPJ 

Responsável legal 
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ANEXO IV 

 MODELO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MI-

CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

  

(PREFERENCIALMENTE PAPEL TIM-

BRADO DA EMPRESA)  

  

  

  

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. 
nº. ______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da 
empresa _________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicita-
mos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua parti-
cipação na licitação, modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 025/2025 seja dado o trata-
mento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da 
Lei Complementar n.º 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º 

do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste cer-

tame.  

Declaramos também que:  

(   ) somos optante do simples nacional.  

(   ) NÃO somos optante do simples nacional.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 

pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pe-

queno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC.   

  

  

NOVO SANTO ANTONIO /MT, ___ de _________ de 2025.  

  

  

  

Assinatura do representante legal sob 

carimbo RG:  

CPF:  

CNPJ/MF da empresa  
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ANEXO V  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-

reito Público Interno, com sede administrativa à Avenida 29 de setembro nº 244 - Centro, CEP: 78674-

000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ 

sob o nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 

seu Prefeito Sr. xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 

Cédula de Identidade – Registro Geral Nº xxxxxxxxxxx e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Mi-

nistério da Fazenda sob o Nº xxxxxxxxxxxxx, residente nesta cidade de Novo Santo Antônio – MT, 

doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX, 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número XXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na 

XXXXXXXXX. Nº XXX, Bairro XXXX, CEP. XXXXXX, Cidade XXXXXXXX, neste ato representado pelo 

XXXXX, portadora da cédula de identidade nº XXXX e CPF nº XXXXX, doravante denominado CONTRA-

TADA, nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 0__/2025, 

com objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO, ORÇAMENTAÇÃO E 

INTERMEDIAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, MA-

TERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, UTENSÍLIOS, EPI´S E AFINS, ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECI-

MENTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO-

MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, o qual se constitui em docu-

mento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 005/2024, segundo as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR iden-
tificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS com vistas 
à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO/MT, 
cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previa-
mente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

1ª Classificada: 
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Empresa: XXX - CNPJ: XXX 

Representante Legal: XXX 

Telefone: (XX) XXXX-XXXX - E-mail: XXX 

Endereço: XXX 

LOTE/ITEM ÚNICO 

ITEM 
CÓD. 

TCE-UF 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ESTI-

MADO DO CON-

TRATO 

UNIDADE 

TAXA DE ADMINIS-

TRAÇÃO ESTIMADA 

% 

001 XXXXXX 

SERVIÇO INFORMATIZADO DE GE-

RENCIAMENTO, ORÇAMENTAÇÃO E 

INTERMEDIAÇÃO PARA O FORNECI-

MENTO DE INSUMOS DE CONSTRU-

ÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, MATERI-

AIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, 

UTENSÍLIOS, EPI´S E AFINS, ATRA-

VÉS DE REDES DE ESTABELECIMEN-

TOS CREDENCIA-DOS, PARA ATEN-

DER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO 

ANTONIO -MT, CONFORME DES-

CRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

SEUS ANEXOS. 

R$ 3.000.000,00 12 MESES  

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, 
nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quanti-
dade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os se-
guintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, independente de transcrição, e que 
devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais 
de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 00__/2025. 

3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, 
CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do re-
gistro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final 
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no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular 
da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP 
ser republicada para fins de eficácia. 

4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.  As quantidades registradas, após a prorrogação serão renovadas. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

4.5. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais de publica-
ção e divulgação. 

5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectiva-
mente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas 
na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos inte-
ressados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual será formalizado nos autos de gestão 
da ARP por despacho da autoridade competente e publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas pro-
postas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 
82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação referente 
ao Pregão Eletrônico nº 00_/2025 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de lici-
tação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumpri-
mento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, 
salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas 
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 00_/2025. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, indepen-
dentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão gerenciador 
e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o for-
necedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente, 
encaminhado para o e-mail institucional: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br e/ou registro de so-
licitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respec-
tivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação so-
bre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a possibili-
dade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer por 
não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho fun-
damentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguin-
tes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo 
total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quantitativo total 
registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 
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c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar mais 
que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão 
será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa téc-
nica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais 
licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não partici-
pante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguin-
tes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caduci-
dade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo 
interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da contra-
tação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de descum-
primento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas ao 
GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive 
com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como 
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operaci-
onal interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do 
ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de ADE-
SÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº .244– CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamen-
tado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou enti-
dade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às 
novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como reali-
zar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades 
participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descum-
primento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações 
contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumpri-
mento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim 
de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancela-
mento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando con-
tratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais 
solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumpri-
mento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrên-
cias ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de 
contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da convocação; 
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b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação à(s) solici-
tação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva pro-
posta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificul-
tador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique 
o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que 
resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do Pregão 
Eletrônico nº 00_/2025, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e 
aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de ho-
mologação do procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, bem 
como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municipios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.novosantoanto-
nio.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Pregao-eletronico/), inclusive com a íntegra da 
ARP e alterações posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou 
Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
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com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração realizar uma média aritmética 
entre os  três índices, de acordo com a seguinte fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente rea-
juste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual prorrogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao re-
ajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a 
contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do va-
lor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena 
de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica 
do contratante para deliberação acerca da sua pertinência.  

12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de prorro-
gação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a inclu-
são de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da subse-
quente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do 
termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência 
de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pac-
tuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto 
registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de vari-
ação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 
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12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, 
deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 
desta ARP. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 001/2025, 
sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que 
seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumpri-
mento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em de-
corrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplica-
das. 

14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no 
item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo 
em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, obser-
vada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do regis-
tro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregulari-
dade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da au-
toridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/re-
vogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e assinar 
a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser aceita em pre-
juízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

 

15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO nas dotações orça-

mentárias relacionadas abaixo: 

Unidade   

Funcional programática   

Ficha    

Despesa/fonte    

 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente 
com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

NOVO SANTO ANTONIO/MT, XX de XXXX de 2025. 

 
___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

__________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DETENTOR(A) DA ARP 
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CADASTRO DE RESERVA 

 

2ª Classificada: 

Empresa: XXX - CNPJ: XXX 

Representante Legal: XXX 

Telefone: (XX) XXXX-XXXX - E-mail: XXX 

Endereço: XXX 

 

Item Qtde Und Marca Modelo Descrição P.Unit P.Total 

        

        

 

3ª Classificada: 

Empresa: XXX - CNPJ: XXX 

Representante Legal: XXX 

Telefone: (XX) XXXX-XXXX - E-mail: XXX 

Endereço: XXX 

 

Item Qtde Und Marca Modelo Descrição P.Unit P.Total 
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ANEXO VI  

MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 

CONTRATO Nº 0XX/2025 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2025 
PROCESSO N° 001/2025 

 
Por este instrumento contratual, o MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO - MT, com sede à 

Avenida 29 de setembro nº 244 - Centro, CEP: 78674-000, nesta Cidade, inscrita CNPJ/MF nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representado pelo Prefeito Municipal Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade – Registro 
Geral Nº XXXXXXXXXXXXXXX e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o 
Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente nesta cidade de NOVO SANTO ANTONIO – MT, doravante de-
nominado, CONTRATANTE, e a empresa XXXXX – CNPJ: XXXXXX, com sede na XXXXX, nº XXX, bairro: 
XXXX, município de XXXXs – XX, CEP: XXXX, que também subscreve, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 0__/2025, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunci-
adas: 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. CONTRATAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO, ORÇAMENTA-

ÇÃO E INTERMEDIAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, URBANÍSTICA, 

MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, UTENSÍLIOS, EPI´S E AFINS, ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELE-

CIMENTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO 

-MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 1.2.3. O Edital da Licitação; 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

 1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 05 
(cinco) anos, por ser considerado serviço continuo, contados a partir da data da sua assinatura, em 
conformidade com o capítulo V da Lei 14.133/21. 
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1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

1.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO. 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

entrega do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-

mento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É VEDADA a subcontratação do objeto. 
5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contratado, sob 

pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na habili-

tação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas certidões, 

além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para liquidação e paga-

mento, em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infra-

ção tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

5.2. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de em-

penho.  

5.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, medi-

ante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

5.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documentação 

que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes.  

5.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contribui-

ções sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do recebi-

mento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta 

corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

5.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
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5.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado 

após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan-

ceira devida pela Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO / MT, entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

 

EM = I x N x VP  

Onde: 

EM = encargos moratórios;  

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = 

(6/100/365); 

N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga. 

5.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos contra-

tos de fornecimento de bens. 

5.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a em-

presa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contri-

buições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN 

RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo 

constante do Anexo IV da referida IN.  

 
6 - CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho decorrente 

da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir 

da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecido, se for o caso.  

6.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou 
Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração realizar uma média aritmética 
entre os  três índices, de acordo com a seguinte fórmula:  

PR = PIC x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIC = Preço inicial do contrato 

IR = Índice de reajuste 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº .244– CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

6.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente reajuste, 

deverá ser formulado durante a vigência da contratação - se Nota de Empenho ou do contrato - se 

tiver contrato e antes de eventual prorrogação.  

6.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao rea-

juste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a 

contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do va-

lor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena 

de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica 

do contratante para deliberação acerca da sua pertinência.  

6.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de prorroga-

ção, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a inclusão 

de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da subsequente 

prorrogação.  

6.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do termo 

aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência de índice 

negativo.  

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
7.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de NOVO SANTO ANTONIO nas dotações orça-

mentárias relacionadas abaixo: 

Unidade   

Funcional programá-

tica 

  

Ficha    

Despesa/fonte    

 
8 - CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a: 
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações; 
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
serviço, fixando prazo para sua correção; 
e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 
do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações 
deste Edital. 
8.2. caso de prejuízos decorrentes na prestação dos serviços, a responsabilidade será da empresa 

contratada. 
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9 - CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. Os serviços contratados compreendem o fornecimento de: 
9.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais para o controle das des-
pesas de aquisições de produtos do CONTRATANTE; 
9.3. Sistemas tecnológico próprio e integrado para viabilizar, através dos cartões, o pagamento das 
despesas com aquisições de mercadorias, junto à rede credenciada; 
9.4. Disponibilização de cartões virtuais/físicos individuais para os Departamentos 
9.5. A Contratada será responsável pela administração, manutenção, organização e credenciamento 
de rede conveniada, os quais deverão estar equipados para aceitar as transações de pagamento com 
os cartões. A rede deverá ter vínculo direto com a contratada, não podendo haver subcontratação de 
rede conveniada; 
9.6. Sistema tecnológico próprio e integrado para viabilizar remotamente através dos cartões virtu-
ais/físicos individuas o pagamento das despesas com aquisições de produtos, junto à rede credenci-
ada; 
9.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes da realização dos 
serviços, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou 
prepostos, no desempenho dos serviços objeto deste processo, ficando, ainda, a CONTRATANTE 
isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
9.8. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras pre-
vistas no Contrato. 
9.9. Realizar os serviços durante o expediente normal nos dias úteis, finais de semana de semana e 
feriados 
9.10. Atender às solicitações no prazo estipulado. 
9.11. A contratada deve incitar o trabalho de credenciamento da rede e treinamento da equipe ime-
diatamente após a assinatura do contrato, devendo a equipe estar totalmente apta ao trabalho no 
período de no máximo 30 dias após a assinatura do contrato. 
9.12. Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a contratante; 
9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17  a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
9.14. Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou inter-
rupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da contra-
tante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contra-
tante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
9.15. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante 
ou a terceiros; 
9.16. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo 
de  referência; 
9.17. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legis-
lação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus em-
pregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verifi-
cado o acidente em dependências da contratante; 
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9.18. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à contra-
tante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, disposi-
tivo legal ou regulamento, por sua parte; 
9.19.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do pre-
sente contrato, observado o art. 125 da Lei nº 14.133/21, aplicáveis apenas aos contratos administra-
tivos. 
9.21. É obrigação da contratada a não subcontratação, cessão, transferência de parte ou de sua 
totalidade do Contrato, salvo com autorização expressa da contratante, podendo subcontratar o ob-
jeto contratado, porém, mediante o expresso consentimento da Prefeitura Municipal, dado por es-
crito, sob pena de rescisão do ajuste 
9.22. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, informando além do su-
porte permanente um nome e número de telefone com atendimento personalizado. 
  

10. - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE 

designa servidor(a), como gestor de contrato. 

10.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designará servi-

dor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

10.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá 

poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebi-

mento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados no termo 

de referência. 

10.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para 

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

10.5. O fiscal de contrato deverá mensalmente verificar se a gerenciadora está cumprindo o con-

trato, com a taxa indicada a ser cobrada da rede credenciada. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 155 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em uma ou mais das 

sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, também as sanções previstas na 

Instrução Normativa SCL nº 009/2021, garantido o direito à ampla defesa.  

11.2. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total da 

obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.  

11.3. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) 
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dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei Fe-

deral nº 14.133, de 2021.  

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS  DO CONTRATANTE 
12.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da Lei 

n.º 14.133/2021: 

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeita-

dos os direitos do contratado; 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

c) fiscalizar sua execução; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de: 

I - risco à prestação de serviços essenciais; 

II - necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive 

após extinção do contrato. 

12.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado. 

12.3. Na hipótese prevista 12.2, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas 

para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob 

as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

13.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegu-

rados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará 

válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

 
14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº .244– CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REVISAO DE PREÇOS 

15.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

14.8. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Contrato, no horário de expediente. 

14.9. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de do-

cumentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será analisada 

pelo Gestor de Contrato. 

14.10. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha 

atualizada da composição de preços do(s) produto(s), acompanhada de nota fiscal anterior e posterior 

a contratação, considerando os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apre-

sentação da proposta. 

14.11. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada de-

verá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Asses-

soria Jurídica e pelo Gestor do contrato, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 
17.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT, para dirimir dúvidas ou di-

vergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 

14.133/2021. 

 
E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam 

o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 

NOVO SANTO ANTONIO/MT, XX de XXXX de 2025. 
___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
PREFEITO MUNICIPAL 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 
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CONTRATADO(A) 


